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disprnsa de licitação n° 04/2024 - ,--., 
PROTOCOLO GERAL 	 4),,-,kk 	 serviço de energia elétrica 

N° 64318.006055/2024-1 8 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7" REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PHNG / 7R1VI 	 2024 

INTERESSADO: PARQUE  HISTORIC°  NACIONAL DOS GUARARAPES 

ASSUNTO: Inexibilidade de licitação n° 04/2024 para contratação do serviço de energia elétrica 

Anexos: Processo COM 	Fls. 

MOVIMENTO DE PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1. 17. 
2. 18. 
3. 19. 
4. 20. 
5. 21. 
6. 22. 
7. 23. 
8. 24. 
9. 25. 
10. 26. 
11. 27. 
12. 28. 
13. 29. 
14. 30. 
15. 31. 
16.  32. 
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NENTE CORONEL 
GESTOR DO PARQUE HISTÓRICO NA I NAL DOS GUARARAPES 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18)  

CHECK LIST INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO  

(De acordo com a Lei 14.133/21) 

Nr 
ordem 

Discriminação do documento SIM NÃO Folha 
No 

1.  Capa 
2.  Termo de abertura 
3.  NC  —Nota de credito 
4.  DFD — Documento de formalização da demanda 
5.  ETP — Estudo t4rnico preliminar 
6.  TR— Termo de referência 
7.  Análise de risco 
8.  Parecer Jurídico 
. Declaração de dotação orçamentária 

10. Aprovação da Requisição de prestação de serviços 

Jaboatdo dos Guararapes/PE, 14 de março de 2024. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA r REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÀ0 MATIAS DE ALBUQUERQUE 

Lista de verificação 

ELEMENTOS DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO  (RAM  e RPS) 

Nado Processo: 
0441 00 60-3-S .2.0,241  /9 

  

S N  EP  NA 

Sim Não Em parte NL 	? aplica 

S/N/ EPou NA 

S 
1. 	Requisição (RAM/RPS), com as devidas informaçóes: 

1.1 	Nr do Pregão; e 

Nr da UASG 5 

1.2 	Item do pregão; 

Descrição do Objeto ou serviço; 

Unidade; 

Quantidade; 

Valor unitário; 

Valor Total; e 

Item na  ARP.  

1.3 	Dotação orçamentária  (Art  150 da Lei 14.133: 

a) PI; 

b) ND; 

C) 	NC;  

d) PTRES; 

e) UGR; 

f) Sub-Item; 

g) Valor R$;; 

h) Valor da NC;e 

i) Saldo da  NC.  

S 

1.4Autorização da aquisição: 

a) Seção Interessada; 

b) Fiscal Administrativo; e 

c) Ordenador de Despesa. 

S 

2. 	Justificativa para a aquisição do bem ou serviço. .S 

3. 	Alinhamento da aquisição com o devido Objetivo Estratégio do Cmdo 72 RM. r) 

4. 	Cópia da Nota de crédito  (NC).  

5. SICAF regular do fornecedor e Relatório de Sócio / Administrador (IN SG/MPDG n° 03/2018,  art. LP)?  

5 

6. Consulta ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal — 

CADIN (Lei n2  10.522/2002,  art.  62, Ill)? 

Observação: 0 cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a existência de pendênciasnão impede a 

contratação. 

e-,  
.....Th 

7. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência (CGU) (Parecer 
Referencial ris' 05/2017/oU-RS/cGU/AGu; Portaria CGU ne 516/2010,  art.  12; Lei n° 14.133/2021,  art.  91, § 49)? S 

8. Certidão Negativa de Licitantes Iniclôneos do TCU (Parecer Referencial n2  05/2017/0U-RS/CGU/AGU; Lei n2 

8.443/92,  art.  46, Lei n2  14.133/2021,  art.  91, § 49)? S 

9. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) (Lei n2 14.133/2021,  art.  91, § 42)? 

10. 	Certidão negativa de débitos trabalhistas (Lei n2  14.133/2021,  art.  91, § 42 )? 
5 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7L` REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

1. Em confoil 	lidade com a autorização constante do despacho do Ordenador de Despesas do 
Comando da T RM exarado na Requisição de Prestação de Serviço, DIEx n2  32- Asse 
Cult/EME/CH EM, de 14 de março de 2024, autuo, nesta data o Processo Administrativo, acima 
indicado, para contratação da COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO, inscrita no 
CNPJ sob o n2  10.835.932/0001-08, por meio da Inexigibilidade, com fulcro no inciso V, do  Art.  74 
da Lei 14.133/21, cujo objeto é a contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica para 
atender às necessidades do Parque Histórico Nacional dos Guararapes. 

2. Para fins do preceituado no  Art.  150 da Lei n2  14.133/21, e conforme o despacho 
autorizativo acima citado, as despesas resultantes da contratação em questão, estimada em R$ 
2.000,00 (Dois mil reais), durante o ano de 2024, serão custeadas com recursos descentralizados 
pela Diretoria de Gestão Orçamentária (DGO). 

Recife-PE, 10  de Abril de 2024. 



7/4r- 4  F 	I 	S TO 	NE S - TENENTE CORONEL 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 75  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO 1VIATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

TERMO DE ABERTURA 

Em conformidade com o disposto no  art.  74, I, da Lei n. 14.133/2021 ,e o DIEx n°1983-Asse 

Cult/EME/Ch de 29 de fevereiro de 2024, AUTUO NESTA DATA o Processo Administrativo 
referente à Inexigibilidade de Licitação acima indicada, cuja despesa será custeada com recursos 

descentralizados pela Diretoria de Gestão Orçamentária, Fonte: 0100000000, Programa de Trabalho: 

171460, Natureza de Despesa: 3.3.90.00 e PI I3DACSPENEL, tendo por objeto a contratação de 

empresa pública federal detentora de exclusividade e especializada na prestação do serviço de 
publicidade legal, compreendendo a publicação de avisos, extratos de contratos e termos aditivos, 

balanços e relatórios, em jornais de grande circulação. 

Recife-PE, 14 de março de 2024. 

GESTOR DO PARQUE HISTÓRICO NACIONAL DOS GUARARAPES 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

TERMO DE JUNTADA 

Aos quatorze dia do mês de março de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade Jaboatdo dos 
Guararapes-PE, o Parque Histórico Nacional dos Guararapes — PHNG, no Comando da 7a  Regido 
Militar, procedo à juntada aos autos do presente Processo dos documentos a seguir especificados, do 
que, para constar lavrei o presente termo. 

1. DIEx n°1983-Asse Cult/EME/Ch EM; 
2. Nota de Crédito 2024NC004670 

Recife-PE, 14 de março de 2024. 

OS SAN  re  S NEZE - TENENTE CORONEL 
GESTOR DO PARQUE HISTÓRICO NACIONAL DOS GUARARAPES 



Classificaç2o: 045.13  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7g REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DIEx n° 32-Asse Cult/EME/Ch EM 

EB: 64318.006700/2024-01 

Recife, PE, 14 de março de 2024 

Do Gestor do Parque Histórico Nacional dos Guararapes 

Ao Sr Ordenador de Despesas da P. Regi5o Militar 

Assunto: Contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica —  CT  7052464107 

Nos termos contidos no  Art.  13 das IG 12-02, e o DIEx n°1983-Asse  Cult  /EME/CH EM de 
29 de fevereiro de 2024 solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de 
autorizar a contratação dos serviços de fornecimento de energia elétrica (Neoenergia  CT  7052464107) 
para o Parque Histórico Nacional dos Guararapes— PHNG, referente ao Pórtico II, localizado no endereço: 
Rua monte Guararapes, n° 3148, Prazeres, CEP 54000-000, Jaboatão do Guararapes, junto a COMPANHIA 
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO — CNPJ: 10.835.932/0001-08. 

FABIO DOS SANTOS MENEZES - TC 
Gestor do Parque Histórico Nacional dos Guararapes 

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 
NO TEATRO DE OPERAÇÕES EUROPEU 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC 
FABIO DOS SANTOS MENEZES, em 21/03/2024, às 12:40 conforme horário oficial de  
Brasilia,  com fundamento no §32,  art.  42, do Decreto n2 10.543 de 13/11/2020 da 
Presidência da Republica. 

0/eq-uRBi-tfDc-Q6Nt 
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Recife — PE, 14 de março de 2024. 

ALE 
Ordenador de  

SILVA GALDINO — Cel 
sas do Comando da 7 Região Militar 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

APROVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

• Aprovo a solicitação, sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse 
público desta Organização Militar. 

• Determino as providências no sentido de proceder a uma Inexigibilidade de Licitação para a 
eventual contratação de serviços de distribuição e fornecimento de energia elétrica pela 
Companhia de Energia Elétrica de Pernambuco (Neoenergia —  CT  7052464107 
objetivando o atendimento das necessidades do Comando 7' Região Militar, com 
fundamento no  art.  74, I, da Lei n. 14.133/2021. 

• 0 chefe da SALC adote as providências decorrentes, de acordo com as normas em vigor para 
inicio do processo licitatório. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7! REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2021 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 

1. Após análise da solicitação constante do DIEx n°1983-Asse Cult/EME/Ch EM de 
29 fevereiro de 2024, que trata do pagamento de energia elétrica do Pórtico II, contrato n° 
7052464107, no endereço: Rua Monte Guararapes, 3148, Prazeres, CEP 5400-000, Jaboatdo dos 
Guararapes, do Cmdo 7' RM, compreendendo o fornecimento de energia elétrica para atendimento 
das necessidades do Parque Histórico Nacional dos Guararapes - PHNG e em conformidade com o 
prescrito pelo  art.  74, I, da Lei n. 14.133/2021, RESOLVO: 

a. Determinar que a SALC/7 autue o competente processo administrativo e adote as demais 
providências necessárias para a execução do procedimento licitatório. 

2.As despesas decorrentes das eventuais contratações serão custeadas com recursos 
provisionados pelo DIRETORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA (DGO), estrutura orçamentária: 
UG 160194 — Gestão 00001 - PTRES 171460 - PI I3DACSPENEL - ND 339039 — Os recursos têm 
adequação orçamentária e financeira de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
compatibilidade com o Plano Plurianual. 

3.0s interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis. 

Recife-PE, 14 de fevereiro de 2024. 

ALE 
Ordenador  

VA GALDINO — Cel 
s do Comando da 7 Região Militar 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2021 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DA DESPESA 

1. Justifica-se a necessidade da utilização dos meios de publicidade legal, afim de tornar 
eficaz os atos administrativos, obedecendo as exigências contidas nos  art.  74, I, da Lei n. 14.133/2021, 
além de fazer prevalecer o principio da Transparência na Gestão Pública. 

2. Alguns esclarecimentos se fazem necessários: 

a. A Companhia energética de Pernambuco, é a empresa privada responsável pela 
distribuição e fornecimento de energia ao Estado de, conforme enquadramento legal, contido no § 3°, do  
Art.  9°, do Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 2008. 

b. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar a contratação do referido serviço, 
valendo-se da inexigibilidade de licitação, haja vista que tal modalidade ampara a aquisição por pessoas 
jurídicas de direito público interno, de bens e serviços prestados por órgãos ou entidade que integre a 
Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim especifico em data anterior A. vigência da  
art.  74, I, da Lei n. 14.133/2021, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado, além dessa Empresa Pública possui exclusividade na prestação do serviço de publicidade 
legal, no âmbito da Unido. 

Recife-PE, 14 de março de 2024. 

AL 
Ordenad 

zDÍSILVA GALDINO — Cel 
e 

 
sas do Comando da 7' Região Militar 



Recife-PE, 14 de m de 2024.  

SILVA GALDINO - Cel 

esas do Comando da 7 Regido Militar 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir eventuais 
contratações dos serviços de fornecimento e distribuição de energia para atendimento das 
necessidades do Comando da 7a  Regido Militar, declaro o seguinte: 

1. Trata-se da eventual contratação da Companhia energética de Pernambuco (Neoenergia), 
especializada na prestação de serviços de fornecimento e distribuição de energia elétrica, a 
partir dos recursos previstos e descentralizados de acordo com a Proposta Orçamentária da 
Unidade Gestora. 

2. Que os recursos orçamentários que asseguram os pagamentos no exercício financeiro em 
curso e nos subsequentes, encontram-se previstos e aprovados pela Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2024 e pelo Plano Plurianual, em conformidade com o prescrito no  art.  16 da 
Lei complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

3. Que não haverá impacto orçamentário-financeiro no exercício em vigor e nos subsequentes, 
haja vista que os recursos já estão previstos na Lei de Diretriz Orçamentária e no Plano 
Plurianual. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 
(Processo Administrativo n° 64318.006055/2024-18) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Declaro, para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir 
eventuais contratações dos serviços de fornecimento e distribuição de energia elétrica para 
atendimento das necessidades do Comando da 7a  Regido Militar e em cumprimento ao  Art.  16 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Complementar n2  101, de 04 de maio de 2000), o seguinte: 

1. Trata-se da eventual contratação da Companhia Energética de Pernambuco, especializada 
na prestação de serviços de fornecimento e distribuição de energia elétrical. 

2. Que não haveid impacto orçamentário do recurso em tela para o exercício atual e os 
subsequentes, haja vista que os mesmos estão enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentarias e nas 
previsões do Plano Plurianual. 

Recife-PE, 14 de março de 2024 

ALEXAND 

Ordenador de De  

A GALDINO - Cel 

o Comando da 7 Região Militar 



Classific 

43.  

Fl 

ct  Rut-,riott 

r MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas  Pray  de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DIEx ng 1983-Asse Cult/EME/Ch EM 

EB: 64318.004765/2024-11 

Recife, PE, 29 de fevereiro de 2024 

Do Chefe do Estado-Maior da 7g Região Militar 
Ao Sr Subdiretor de Gestão Orçamentária 
Assunto: Suplementação de crédito para despesas com concessionária 

1. 	Solicito a suplementação de crédito, para custear despesas com concessionária, 
conforme dados abaixo: 

a. TIPO DE CONCESSIONÁRIA: Energia elétrica, Plano interno (PI) I3DACSPENEL; 

b. MESES E VALORES LIQUIDADOS: DEZ23 R$ 38,93 reais; JAN24 R$ 100,06 reais E 
FEV24 R$ 162,41 reais; 

c. VALOR MÉDIO LIQUIDADO: R$ 100,47 reais; 

d. SALDO DE CRÉDITO EM  RP:  R$ 0,00 reais; 

e. CRÉDITO DISPONÍVEL: R$ 0,00 reais; 

f. VALOR SOLICITADO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE CRÉDITO: R$ 2.000,00 reais e 

g- 	JUSTIFICATIVA DA PRESENTE SOLICITAÇÃO: 0 contrato ng 7052464107, firmado entre 
a Neoenergia (Companhia Energética de Pernambuco) e Comando da 7g Região Militar, para 
fornecimento  Cony.  Monômia - Monofásico, localizado no endereço: Rua Monte Guararapes, 
3148, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54000-000 Pórtico ll (Parque Histórico 
Nacional dos Guararapes - PHNG), obra do Pórtico II entregue com geração de energia nas 
instalações. 

2. 	Dito isto, o Cmdo 7 RM (160194) necessita apresentar dotação orçamentária para a 
distribuidora de energia para assim formalizar o fornecimento de energia. 

3. 	Para retirada de dúvidas e maiores esclarecimentos, coloco à disposição o TC Fábio 
Menezes, Gestor do PHNG, por meio do telefone (81) 98249-2711. 

Por ordem do Comandante da 7g Região Militar. 

ALEXANDRE SALES DE SOUZA - Cel 
Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar 

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORCA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 
NO TEATRO DE OPERAÇÕES EUROPEU 

Pág 1 de 2 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) 	  
04/03/24 14:35 	 USUARIO: RICARDO 
DATA EMISSAO 	: 04Mar24 VALORIZACAO : 04Mar24 NUMERO : 2024NC004670 
UG EMrIENTE 	: 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 
UG/GESTAO FAVORECIDA: 160194 / 00001 - CMDO 7A EM / DE 
OBSERVACAO 
ATD COMPLEMENTO ENERGIA ELETRICA 
DOC DE  REF  : DIEX  NR  1983- ASSE  CULT  / EME  /CH  EM DE 29 DE FEV 2024 

NUM. TRANSFERENCIA: 

EV. ESF PTR_ES FONTE ND SB UGR PI 	VALOR 
300063 1 171460 1400000000 339000 160073 I3DACSPENEL 	2.000,00 

LANCADO POR: 73242306104 - ELAINE CARVALHO UG : 160073 04Mar24 11:39 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



160194-COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE 	JORGE VIANA DA 	27/03/2024 12:45 (v 
EXERCITO 
	

SILVA 	 1.0) 
10/2024 

1 de 6 

UASG 160194 	 Termo de Referência 10/2024 

Informações Básicas 

Termo de Referência 10/2024 

Número do 
artefato 

UASG Editado por 	 Atualizado em 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Número da 	Processo 
Contratação 	Administrativo 

64318006055 
/2024-18 

1. Definição do objeto 

1.1. Contratação de SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA 

1 

Energia elétrica - fornecimento mercado regulado 
4120 UNIDADE 

1.2. 0 serviço é enquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que a Administração 

poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em 
regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados 

contratação (Am 109, da Lei n°14.133, de 2021); 

1.2.1. Desse modo, ao longo da execução do contrato, a Administração deverá: 

- Indicar a previsão de recursos orçamentários para lastrear as despesas decorrentes da contratação, a cada 
exercício financeiro; 
- Acautelar-se, a cada ano, de verificar se o monopólio permanece presente (que é a própria justificativa para a 
inexigibilidade); e 
- Autorizar a realização de despesa, nos termos do Decreto n° 10.193, de 2019. 

1.3. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.4. 0 fornecimento atende contrato 705264107 

2. Fundamentação da contratação 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçeies Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:  
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I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000141/2024 

II) Data de  publicação  no PNCP: 20/05/2023 

III) Id do item no PCA: 9 

IV) Classe/Grupo: 691 - SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE E DISTRIBUIÇÃO DE  GAS  
ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO 

V) Identificador da Futura Contratação: 160194-90007/2023 

3. Descrição da solução 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

4.1.1. A contratação caracteriza-se por um serviço de natureza continuada, considerando que estes são serviços que não 
podem ser interrompidos, por serem imprescindíveis ao funcionamento da entidade pública que deles se vale. 
4.1.2. 0 CONTRATO, após assinado pelas partes, entrará em vigor na data de sua publicação pela ACESSANTE, assim 
permanecendo pelo período de 12 (doze) meses. Este prazo será automaticamente prorrogado por mais 12 meses e assim 
sucessivamente até o término da concessão da Neoenergia, se, até 180 dias antes do término de cada período o 
ACESSANTE não comunicar a Neoenergia, por escrito, sua intenção em contrário). 
4.1.3. Não  lid  necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas no caso especifico da contratação dos serviços de fornecimento de energia elétrica, 
pois a Cemig Distribuição S.A. é a única concessionária de serviços públicos de distribuição de energia elétrica que 
atende ao Estado de P, cuja concessão é válida até dia 31 de dezembro de 2045, conforme declaração emitida em 19 de 
julho de 2016 pela própria Cemig.4.2. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas no MODELO - 
CONTRATO ADESÃO BAIXA TENSÃO - CEMIG, anexo do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de 
Referencia. 

4.3.  Nap  incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa abaixo: 
Trata-se de contratação do uso do Sistema de Distribuição da concessionária local de energia elétrica, portanto não há o que se 
dizer em critérios de sustentabilidade para este objeto, visto que é uma empresa com todas suas práticas reguladas pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica. Não há tópico no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis que tenha relação com esta 
contratação. 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n. 14.133, de 2021. 

5. Modelo de execução do objeto 

5.1. A contratação pretendida se dará nos moldes e nas condições estabelecidas nas cláusulas do Contrato de Adesão 
disponibilizado pela Neoenergia, conforme determinado pela ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), através da 
Resolução 414/2010. 0 modelo de contrato encontra-se anexo ao Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 



UASG 160194 	 Termo de Referencia 1 

6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  send  prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei 0 14.1.33, de 2021.  art.  117, caput). 

6.6. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto  re  11.246, de 2022,  art.  22, V1); 

6.7. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2021.  art.  117, §1"  e Decreto  re  11.246.. de 2022, arr. 22, II); 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto  le  11,246, de 2022,  arc  22,  HI);  

6.9. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n' 11.246, 
de 2022,  art.  22, IV); 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art,  22, V); 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou A prorrogação contratual (Decreto n" 11.246, de 2022,  art.  22,  Vii).  

6.12. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

6.14. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.15. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas A 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.16. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.17. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobat6rio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
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6.18. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou\Kk,n,R':)1411444  
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.19. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.20. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. Os critérios de medição e pagamento estão descritos no MODELO - CONTRATO ADESÃO BAIXA TENSÃO - elaborada 
pela Neoenergia, anexo ao Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8.1 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na 
hipótese do  art.  74, caput, da Lei  IL°  14.133/2021. 

8.2 0 regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário, uma vez que o serviço pode ser facilmente medido 
por prego certo de unidades determinadas, no caso concreto o Quilowatt-hora (kWh); 

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, 
tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6 A tentativa de burla  send  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.7 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9 E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial  corn  diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
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4.0.(1040  

8.13 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.13.1 Habilitação Jurídica: 	 RtitorA4 

°<N/C) 	/ 8.13.1.1 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada---
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 16.309,91 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme custos apostos nos itens 7 e 8 do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

9.1.1. o valor corresponde ao custo estimado para um período de 12 meses. 

10. Adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da Unido. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

NATUREZA DE DESPESA: 339039 

PROGRAMA INTERNO: I3DACSPENEL 

FONTE: 1000000000 

10.1.2. A despesa do objeto licitado foi classificada como ATIVIDADE na LOA. 

10.2 Há dotação orçamentária no valor estimado em R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), para realização da despesa no exercício 
2023. 
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11. Responsáveis r, Ru6,-104 
st -7* 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o hordrio oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  40  do Decreto n° 	 ....-
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Solicito aprovgdo 
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Estudo Técnico Preliminar 11/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64318.006055/2024-18 

2. Descrição da necessidade 

0 presente Estudo Técnico Preliminar objetiva apontar a solução que melhor atenda ao interesses da Administração formalizada 
através dos Documentos de Formalização das Demandas, qual seja, a contratação dos serviços de distribuição de 
eletricidade, para suprir as necessidades do  PIING.  

Esta análise subsidiará o planejamento inicial do processo Matricula 7052464107, no endereço Rua Monte Guararapes, 3148, 
Prazeres, CEP 54000-000- Jaboatão dos Guararapes. 

Os serviços exclusivos da Companhia Energética de Pernambuco (Neoenergia ) CNPJ 10.835932/0001-08. 

A fundamentação legal da contratação segue a Lei 14.133/21,  Art  74 I e suas alterações, que regulamenta a contratação direta por 
Inexigibilidade.  

Art.  74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de 
equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

3. Area  requisitante  

PHNG  
Area  Requisitante  

Vanessa  Bezerra Bezerra 

Responsável 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A matricula  (CT)  7052464107, corresponde a um ponto de fomerimPnto de energia fornecida pela Companhia Energética de 
Pernambuco (Neoenergia), empresa que detêm a exclusividade no fornecimento do serviço esperifiro, localizagado no endereço: 
Rua Monte Guararapes, 3148, Prazeres, CEP 54000-000, Jaboatão dos Guararapes. 

5. Levantamento de Mercado 

Os serviços da demanda foram analisados e diligenciados para obter a diferenciação dos possíveis de contratação direta e/ou 
inexigibilidade na contratação. 

6. Descrição da solução como um todo 

Fornecimento de energia elétrica Monômia -Monofásico 

1 de 3 
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

Com base no ETP, faz necessário a contratação haja vista o fornecimento de energia elétrica ser da Companhia Energética de 
Pernambuco, (Neoenergia) e a demanda odtente pelo PHNG como também, evita a solução de continuidade. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

dl 
VANESSA I A !II BEZERRA 

Equipe de apo 

3 de 3 
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Documento de Formalização da Demanda 	ri 

Número do Documento de Formalização da Demanda: 49/2024 

1. Informações Básicas  

Area  requisitante 

Parque histórico nacional dos guararapes 	31/12/2025 00:00 

Descrição sucinta do objeto 

0 fornecimento de energia é primordial para a vida vegetativa da  OM.  

2. Justificativa de necessidade 

0 fornecimento de energia é primordial para a vida vegetativa da  OM.  

3. MateriaisIServiços 

3.1 Materiais 

Nenhum material inclufdo. 

3.2 Serviços 

do item 	Grupo 
1 
	

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO  
Descrição 	Qtd 	Val. unit. (t¡i - 	-Val. total (R$) 

1.00 2.000,00 	 2.000,00 

Data da conclusão da contratação 	UASG Editado por 

160194 VANESSA DA SILVA BEZERRA 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro  
de 2020. 

VANESSA 	VtBEZERRA 
Equipe de apoio 

5. Acompanhamento 

Nenhum acompanhamento incluído. 

6. Relacionamentos 

Nenhum relacionamento encontrado. 



SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZA0 (CONSULTA 

27/03/24 	12:39 	 DETAORC 

RAZAO POR C. CONTABIL) 

USUARIO : VIANA 

DATA EMISSAO : 11Mar24 ESPECIE: 1 	NUMERO 	: 	2024ND000061 

UG/GESTAO EMITENTE : 160194/00001 - COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCIT 

ESFERA : 1 	PTRES 	: 171460 FONTE: 	1000 	GRUPO DESP.: 	33 

INSTRUMENTO LEGAL : 1 	NUMERO: 004670 DATA : 	04Mar24 IDOC 	: 	9999 

OBSERVACAO 	 TAXA CAMBIAL: 

REMANEJAMENTO DE CRÉDITO P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

R/A DET.FONTE 	ND SUBITEM UGR 	 PI 	 VALOR 

R 	000000 	9000 	 160073 	I3DACSPENEL 	 2.000,00 

A 	000000 	9039 	 160073 	I3DACSPENEL 	 2.000,00 

LANCADO POR : 82280274434 - VIANA 	 UG : 160194 	11Mar24 	11:09 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



Firefox 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDrA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE  
MAO-DE-OBRA 

ATUAÇÃO ESTRATÉGICA 
RUA SANTA CATARINA, 6° ANDAR,  LOURDES,  BELO HORIZONTE/MG 

PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/ADV/E-CjU/SSEM CGIT/ACU 

NUP: 00688.000073/2024-03 

INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM 
DEDICAÇÂO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-C.1U/SSEM) 

ASSUNTOS: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ENERGIA ELÉTRICA. 

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURIDICA REFERENCIAL (Mia). DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIÇO  
PUBLIC();  FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. RIPOTESES DE CABIMENTO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  ART.  74,1, DA LEI 14.133/21. 
PROCESSO DE ORIGEM: 00688.000073/2024-03; 
ORG/10 DESTTNATÁRIO: Todos os  (moos  da Utdão assessorados pela E-CTUSSEMiCGWADU; 
PRAZO DE VALIDADE: 2 (dois) anus, admitidas renovagiies.  Art.  6' da Portaria Normativa CGIPAGU n" 05. de 
31/03/22. 
I. PRELIMINARES. 

1.1 Definição do  *eta  da contratação. 
1.1J- Ambiente de Contrafação Regulada (ACR). õrgao público enquadrado no  (blares  A  corn  demanda inferior a 
30kW - Tarifa verde ou azul - ou Grupo B - Tarifa  conventional  ou  brunet':  Possibilidade de contratação direta 
(ArL 74,1. Lei 14.133/21). 

1.1.11 - Ambiente de Contratação Livre (ACL). árgao publico enquadrado no Grupo A do ACR  corn  demanda  
superiors  30kW. Necessidade de licitação. Inaplicabilidade do parecer parantetrizado. 
1.2 Cabimento da MIR. 
2. Finalidade, abnavancia e limites do Parecer. 
3. Limites da contratação e instancias de governança. 
4. Avaliação de cordormidade kaL 
5. Da caracterização da inexigibilidade de licitação  (art.  74,4 da Lei 14.133/21). 
6, INSTRUÇÃO PROCESSUAL: Estado Técnico Preliminar b) Análise de  rims;  c) Termo de Referência; ti) 
Adequação orçainermiria; ei Requisitos de habilitação e qualificação; 11 Razão da escolha do contratado; g) 
Justificativa de preço;  it)  Piano de Coninuaçães Anual PCA; i) Designação de agentes públicos; j) Autorização 
da autoridade competente e publicidade. 
7. DA CONTRATAÇÃO. Cemsideraçães. 
8. Atestado de adequação do  process()  ao Parecer Referencial. Desde que o Oval) assessorado atenda tet 
orientaedes exaradas no Parecer Referencial - ou,  tie Ex  o case. justilique seu afastamento -k juridicamente 
possivei dar prosseguimento ao processo sem submeter os autos à e-CRYSSEM, consoante Orientação Normativa 
n°55, do Advogado-Geral da União. 

1. RELATÓRIO 

I. 	 Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os  &gam  assessorados pela e-C.11.1/SSEM em 
procedimentos de contratação direta de serviços de fornecimento de energia elétrica, pelo ambiente de contratação regulada -  ACE  
(Grupo A, com demanda inferior a 30kW, ou Grupo 13, com qualquer demanda), por inexigibilidade de licitação nos termos do  

art.  74, / da Leio. 14.133/2021. 

2. Caso o  &On  se enquadre no Grupo A e tenha necessidade de contratar urna demanda superior a 31/kW  (Art.  2°, XII 
da RN ANEEL 	1000/21), é possível a disputa entre os interessados atuantes no ambiente de contratação livre (ACL). Nesta 
situação, não se aplica este parecer, sendo necessirio o procedimento licitattirio. 

3. 0 calculo da demanda é questão técnica do ramo da engenharia elétrica. Todavia, os incisos XI a XIII da Resolução 
Normativa ANEEL  it"  1000/2021, conceituarn o termo "demanda", qtte  tent  relação  corn  a media de potência ativa (kWh) 
disponibilizada de forma continua para o contratante num determinado período  (ex:  kWh/dia), para o funcionamento usual de seus 
equipamentos elétricos. Vejamos:  

Art.  2.(..-) 
XI - demanda: média  dart  potências elétricas ativas ou reativas, injetada ou requerida do sistema elétrico de 
distribuição durante um intervalo de tempo especificado; 
XII 	demanda contratada: demanda de potência ativa a  gar  61,dg:otitis e continuamente disponibilizada pela 
distribuidora no  panto  de conexão, confonne valor e  period°  de eigencia focados em contrato, em kW 
iquilowatis); 
XIII - demanda medida: maior demanda de potência ativa injetada ou requerida do sistema elétrico de distribuição 
pela carga ou  sera*,  verilimida por medição e integralizada  ern  intervalos de 15 minutos durante o  periods,  de 
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4. 	 Sendo possível ao órgão atuar no ambiente de contratação livre, após a realização de licitação, em caso de ausência 
de interessantes ou propostas válidas, é  admissive]  a contratação direta da distribuidora local de energia, pelo ambiente de 
contratação regulado (ACR), com fundamento no  art.  75,  III  da Lei 14.133/21:  

Ad.  75. E dispensivel a licitagam 
RI - pura cOntrat4a0  qua  mantenha  lodes  as condigaes definidas em edital de licitação realizada  Id  menus de  
(urn)  ano, quando se verificar que naquela 
a) não suigiram licitantes interessados ou alto fomes apresentadas propostas válidas; 
b) as propostas apresentadas consignaram pregos manifestamente superiora aos praticados no mareado OU 
incompativeis  cam  os fixados pelos  &gibs  oficiais  comp  

	

2. 	 ANALISE 

	

2.1 	Questães Preliminares 
2.1.1 Definição do objeto da contratação. 

	

5. 	Antes de se verificar a aplicabilidade deste parecer ao caso, o Estudo Técnico Preliminar deve esclarecer quais as 
altemativas viáveis de contratação - considerando o enquadramento do Orgão no Grupo A ou B do ambiente de contratação 
regulada (ACR), sua demanda de energia e horários de uso da energia (uso de energia nos horários de pico - 18 a 21 horas). 

	

6. 	 A partir destes dados é possível avaliar a forma de contratação que melhor atende ao org,â'o. Caso o órgão se 
enquadre no Grupo A do ambiente de contratação regulada (ACR), com demanda de energia superior a 30kW, é possível  it  
contratação pelo mercado livre (ACL), mediante licitação. 

	

7. 	 Quando possível a contratação direta por inexigibilidade, ao elaborar seu termo de referência, deve o orgão indicar 
qual a melhor tarifa pare suprir suas necessidades. Em contratação direta, sempre pelo Mercado regulado, estão disponiveis as 
seguintes tarifas: 

o Grupo A (tarifa convencional ou branca) ou 

o Grupo B (tarifa verde ou azul). 

	

8. 	 A despeito de tratar-se de questão teaticaimercadologica, faremos uma exposição detalhada das possibilidades de 
contratação, para melhor orientação do gestor em  sea  decisão. 

2.1.1.1 - MERCADO REGULADO (Ambiente de Contratação Regulada - ACR)(Grupos A e B) 

	

9. 	 0 mercado regulado de energia elétrica, também conhecido como Ambiente de Contratação Regulada (A02), é 
aquele cm que o usuário do serviço, denominado como consumidor cativo, compra energia diretamente do concessionário de 
energia local. Como usualmente cada localidade possui uma única  concession -ia prestadora do serviço, toma-se  passive]  a 
contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

	

10. 	As modalidades tariffiries do mercado regulado são definidas de acordo com o Grupo Tarifário, segando as opções 
de contratação definidas na . tesolucão N rrnativa NEEL n' 1.000/20 1. alterada pela Resolução Aneel 1059/2023, e no Módulo 7 
dos Procedimentos de RegoJan.:do Tarifária - Proret. Assim, neste ambiente, o consumidor não pode negociar o preço da energia e  
cad  sujeito is tarifas de energia fixadas pela ANEEL, reaju.stadas anualmente, 

Dentro do mercado regulado, existem dois grupos tarifirios: o Grupo B (de baixa tensão) e o Grupo A (de alta e 
média tensão). 

12. 0 Grupo A (Rita e média tensão - igual ou superior a 2,3 quilovolts - 1(v)  co Comm  B (baixa tensão - inferior a 2,3 
Kv), basicamente, tem as seguintes características: 

I. Gestão Complexa e Custo Baixo (Grupo A); 
2. Gestão Simples e  Casio  Alto (Grupo B). 

13. Em seguida detalharemos as principais caracteristicas do grupos do mercado regulado: 

Grupo A (média o alta tensão ou baixa tensão  ens  sistema subterrâneo) 

14. 0 Grupo A se divide nos subgrupos Al, A2 e A3, que formam os consumidores de alta tensão, e subgrupos A3a e 
A4, para consumidores de media tensão. Por fim, existe o subgrupo AS, único caso em que consumidores atendidos em baixa 
tensão se enquadram no grupo .A, desde que atendidos por sistema subterrâneo de distribuição com carga instalada superior a 
75EW, 

Al - tensão de Ibrnetimerdo lanai nd glinerior e 7105V, 
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A2 	tensão de forneciniento de 88 kV a (38 kV; 
A3 •••• tensão de forneeimento de 69 Kv; 

A3a tensão de fornecimento de 30 kV a 44 kV; 
A 4 	enossA4. 	 Al> o,C  by.  

	

15. 	 0 enquadramento do consumidor em um dos subgrupos citados depende da tensão (baixa, média ou alta) e potência. 
de geração instalarlas para seu atendimento, segundo critérios estabelecidos pelo  art.  23 da RN ANEEL n° 1000/21. Se a 
carga/potência de geração instalada é superior a 75kW, via de regra, o consumidor pertence ao subgrupo do grupo A do mercado 
regulado. Vejamos: 

Ari. 23. A distribuidora deve definir o  grope  e o nivel de tensão de conexão ao sistema elétrico, observados os 
critérios a seguir: 

I - para unidade consumidora: 

a >Grupe B, com tensão menor que 2,3 kV em rede aérea: se acarga e a  pagoda  de geração instalada na 
unidade  constanitiont  form ;goals on  menores  qua  75 klig 

Grupo B,  corn  tensão menor  quo  2,3 kV  ens  sistema subtenineu: até o limite de pmencia instalada, conlbrme 
padrão de atendimento da dinribuidora, observado o direito de opção para o subgrupo AS do GrupciA disposto no 
113*; 
c) Grupe A. com  tensão maior ou igual a 23 kV e menor que 69 kV: se acarga ou a potência instalada de 
geração no unidade consumidora foram maiores que 75 kW e a maior demanda a ser contratada for menor ouigual 
a 2.500 kW; e 

d) Grupo A, com tensão maior ou igual a 69 kV: se a maior demanda a ser conlndada lbr maior que 2.500 kW; 

§300 consumidor pode optar pela mudança para o subgrupo AS do grupo A, caso a unidade consumidora tiver 
carga instalada maior que 75 kW e  kw  atendida por sistema subternineo de distribuição em tensão menor que 2,3 

	

16. 	 Os clientes do Grupo A devem estimar corretamente seu consumo, para que possam contratar uma demanda de 
energia, que  sera  cobrada independentemente de sua utilização, passando por 0111 período de testes e ajustes da demanda, -nos 
termos do  art.  311 e seguintes da RN ANEEL n° 1000/21. Caso ci consumo ultrapasse a demanda contratada, o excesso é passivel 
de cobranças adicionais 

	

1.7. 	 0 Grupo A possui diferentes modalidades tarifárias, que se diferem pelo valor cobrado pelo uso da energia nos 
horário ponta e fora ponta. Tais períodos são definidos pelas distribuidoras, considerando a carga de seus sistemas, e posteriormente 
aprovados pela ANEEL.  Dessa forma, o horário ponta é constituído de 3  bolus  diárias seguidas (onde a tarifa 6 mais cara), exceto 
sábados, domingos e feriados. Já o horário fora ponta é o período das 21 horas restantes do dia. 

18. O objetivo dessa diferença de tarifas é reduzir a demanda e não sobrecarregar o sistema no horário ponta (18 As 21 
horas), que é o "horário de pico". 

19. A tarifação é binennia, ou seja, os consumidores  tern  uma tarifa aplicável  it  sua demanda contratual de energia, a ser 
paga independente do uso, e outra aplicada ao seu efetivo consumo de energia elétrica. Isto posto, as modalidades tarifárias  sib  
dividas em horo-sazonal azul e verde: 

o Tarifa and (Art. 214  da  RN ANEEL N" 1.000/21):  

Obrigatória As unidades constunidoras de alta  tannic}  (A1. A2 e A)), e opcional para os dentais subgrupos A  (Art.  
220,1). 

Caracteriza-se pelas tarifas de demanda difeurntes para as demanda dos horários de ponta e fora da ponta e ratilits 
de consumo diferentes para a energia utilizada raa horários de ponta e fora de ponta. 

Oferece custos menores no consumo de energia no horário de ponta 

o Tarifa verde  (Art.  213 da RN ANEEL N° 1.000/21): 

Disponível para as unidades consumidoras de media tensão (A3a, A4) c subgrupo AS  (Art  220, II). 

Caracteriza-se por ter apenas uma tarifa de demanda, sem segmentação horária,  ram  tarifas diferentes de consumo 
de anemia para os horários de ponta e rora de ponta. 

Oferece custos menores no consumo de energia no horário lira de ponta 

20. 0 que  dill=  as duas opções 6 que na tarifa verde contrata-se apenas um valor de tarifa da demanda, já na azul 
contrata-se dois (um para o horário de ponta, e outro para o  hot-Arlo  fora de ponta). Em qualquer dos casos, todavia, a tarifa de 
consumo no horário de ponta  ten)  valor mais elevado. 

21. Corno regra, a  tad lit  azul oferece custos menores no consumo de energia no horário de ponta. Portanto, é a melhor 
escolha aos consumidores que não conseguem evitar o alto consumo de energia nesse período (de 18 is 21 horas). 

22. Assim, na contratação nelo Gruno A. a tarifa de energia  sera  mais baixa, mas é nreciso estar atento a dois nontos 
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importantes: 

O o primeiro é evitar o consumo excessivo de energia entre /.8h e 21h, horários, independentemente da modalidade 
tarifária escolhida (azul  on  verde). Esse é chamado de "horário de ponta", onde existe maior demanda de energia, 

o Já o segundo ponto de atenção é com a parcela fixa chamada Demanda Contratada, sujeita a multa caso seja 
ultrapassada, sendo necessário estimar com a maior precisão possível a estimativa do consumo de energia do  
&On  contratante. 

23. Quando é realizada a contratação pelo Grupo A, devem ser celebrados o contrato de compra de energia regulada 
(CCER) e o Contrato de liso do Sistema de Distribuição - CUSD. ambos com a distribuidora local de energia, observando-se o 
disposto no  art.  127 da RN ANEEL 	1.000121. 

24. Pode ser ainda necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com o Operador 
Nacional do Sistema Elétrico ONS, para central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema 
Elétrico — ONS, e, além disso, o Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão — CCT, no caso de conexão a instalações 
classificadas como "Demais Instalações de Transmissão D1T" §3° a 60  do  art.  127 da RN ANEEL N° l.0002 l). 

Grupo E (baixa  ramie)  

25. Este grupo é composto pelas unidades consumidoras  coin  tensão de fornecimento inferior a 2,3 kV. Conforme 
disposto no  art.  23, I. "a" da RN ANEEL IV 1000/21, o Grupo B abrange unidades consumidoras  corn  carga de geração instalada 
de ate 75 KW. Em caso de carga de geração instalada superior, a contrafação pelo mercado regulado deve ser feita pelo Grupo A 
(ressalvado o caso de sistema subternineo, que admite a contratação pelo Grupo B.  coin  qualquer carga até o limite máximo de 
potência instalada, conlimne padrão de atendimento da distribuidora de energia). 

26. A tarifação do Grupo B é moneartia, ou seja, os consumidores têm tarifas aplicáveis unicamente ao consumo de 
energia elétrica,  Pao  precisando contratar o valor da demanda. 

27. Isso não significa que as clientes do Grupo B não paguem pela infraestrutura da rede de distribuição Existe o "custo 
de disponibilidade", que 6 o custo fixo que pago caso o consumidor não atinja  tan  consumo  minim°,  que varia confonne a ligação 
da unidade consumidora com a rede de distribuição, 

28. 0 grupo H tem tarifas mais alias, mas a forma de gerenciar a conta de luz é simples: consumindo menos, a conta 
será menor. Isso porque,  ern  regra, aplica-se a tarifa convencional, sem segmentação horaria no dia  (Art.  211 c/c  Art.  219, I da RN 
ANEEL 	1.000/21). 

29. Ressalva-se, todavia, a possibilidade de se aderir A tarifa horo-sazonal branca  (Art.  212 c/c  art.  219, II da RN 
ANEEL N° 1.000/21), que estabelece tarifas diferentes para os horários de ponta  (Ex:  1/:30 As 20:30 horas), intermediários  (Ex:  das 
1.0:30h as 17:30h e das 20:30h as 21:30h) e fora da ponta. Observo que o valor exato da tarifa e as faixas de ha/lino não são as 
mesmas em todas as regiões do pais, variando conforme a distribuidora contratada. 

30. As unidades consumidoras do Grano B também rem suas divisões e classificações: 

o 131 — classe residencial; 
O 82 — classe rural; 
O 133 — demais classes; 
O B4 — iluminação pública. 

2.1.1.11 - MERCADO LIVRE (Ambiente de Contratação Livre - ACL) 
¡Fonte de consulta: https://abraceel.com.briwp-contentiuploads/p0st/2020,110/Cartilha  -do-Consumidor-Livre-3  .pd  

31. 0 ambiente de contratação livre (AC:L), é aquele em que os consumidores têm a liberdade de escolher o fornecedor 
de energia elétrica e negociar as condições de fornecimento em contratos com prazo determinado. 

32. Neste caso, o preço da energia reflete as condições de mercado e é fruto da livre negociação entre consumidor e 
geradoncomercializador. 

33. No ACL, o consumidor livre realiza o pagamento de pelo menos dois contratos: 

o Contrato de  comma  da energia, com vigência determinada, pela compra de energia no mercado livre junto a 
fornecedor distinto da coneessionfiria local de energia, em  clue  precos, prazos, volumes e condições de 
pagamento, durante o período de vigência estabelecido, são negociados diretamente entre as partes; 

o Contrato de uso do sistema de distribuição (CUSD -  Art.  127, I), firmado com a distribuidora local de energia - 
para o serviço de distribuição da energia adquirida, pelo sistema da concessionária, com valor regulado pela 
ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica). 

34. 0 consumidor que migra para o mercado livre consegue melhores condições de compra de energia em comparação 
aos praticados no mercado regulado, podendo encontrar valores inferiores, atém de não pagar bandeiras tarifarias cobradas do 
mercado regulado, em épocas de escassez na produção energética  (Art.  2°, II c/c  Art.  307 e 308 da RN ANEEL N° 1.000, DE 
7112/2021). 

35. Segundo a RN ANEEL N° 1.000, DE 7/1 2/2021. oodem atuar no mercado livre de enereia elétrica as emnresas 
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geradoras de eneriia elétrica, comerciantes de energia e duas categimias de consumidores: 

o Consumidor Especial  (Art.  20,  VW  da RN ANEEL 1.000,DE 7/1 2/2021) 

1"..eatatowt'aleta aa-easettni eat.o  wt.  retetraaain 	 twoAtnn. nn.nnnhan 	"WNW  An A.ata  ...at aware.  ..stiefaeLto 

ter demanda contratada individual de pelo menos 30 kW  (Art.  148, II e  III  da RN ANEEL n" 1000121). Neste 
condição, é possível a compra de energia no mercado livre de forma conjunta, para atendirnento de todas as 
unidades num mesmo contesto. 

Essa comunhão pode  set  

1 -de  hut):  quando as unidades consumidoras  (talk)  em  kern  contíguas, não separadas por via pública; 
2 -  de direito; quando as unidades consumidoras  tam  a mesma raiz de  CNN.,  desde que pertençam ao mesmo 
subatercatio  (none,  nordeste,  tad  ou sudestekentm-oeste). 

Nos dois casos, é obrigatório o registro na  Camara  de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE  (Art.  1  ól  da 
RN ANEEL n°1000(21). 

a Consumidor Livre/ Varejista  (Art.  160 da RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL NI' 1.000, DE 7/12/2021, 
com redacãodada da REN AN  EEL  1,059, de 07.02.2023  

Desde janeiro de 2024, toda unidade consumidora comsanda cm média/alta tensão, no Grupo A do mercado 
regulado, tom qualquer demanda, esta apta a comprar energia no mercado tiara de energia elétrica, caracterimndo-
se  coots  consumidor livre,  cons  liberdade para negociar  seas  contra tos de fornecimento de energia e escolher entre 
qualquer tipo de energia, seja convencional ou incentivada. 

O requisite de participação no consumidor no Grupo A deve ser comprovado pela celebração do  CURD,  o qual 
deve integrar os processos de adesão e de modelagem dos  pantos  de consumo na CCEE, conrorme Procedimentos 
de Comercialização (An. 160, §1* de RN ANEEL 1000/21, CM redação dada pola REN ANEEL .1.059, dt  
07.02.2023). 

O consumidor do grupo  Aqua  atuar no mercado livre de energia  dew  contratar a demanda  minima  de 30 kW  (Art.  
148,  III  da RN ANEEL rt" 1000,21), cujo pagamento é devido independenternente do uso efetivo da energia. 

0 consumidor com demanda inferior a .500kW deve ser representado por um agente varejista na  Milani  de 
Comenialiração de Energia Elétrica - CCEE  (Art.  MO, §3° da RN ANEEL 1000/21). 

36. Até 31;12/2023, era preciso contratar uma demanda de energia de pelo menos SOO kW para enquadrar o usuário 
como Consumidor Livre. Todavia,  cons  a edição da REN ANEEL 1.05912023, a partir de 01101/2024, qualquer consumidor do 
Grupo A com demanda superior a 30kW pode se enquadrar corno Consumidor Livre, conforme detalhado em seguida. Tal alteração 
legislativa tornou desnecessário o esforço pare enquadramento como Consumidor Especial para contratar no ACL, através da 
reunião de várias unidades consumidoras (o Consumidor Especial ainda precisa de demanda  minima  de 500 kW para sua 
caracterização). 

37. Conforme já relatado neste parecer, o  art.  XXIII da RN ANEEL ;V 1000/21  (Art.  23, I "c"), estabelece que o 
Grupo A se caracteriza por unidades con.surnidoras  corn  conextio em tensão maior ou igual a 2,3 kV (média e alta tensão), ou caso 
atendidas a partir de sistema subten-fineo de distribuição (nos sistemas subterrâneos a tensão pode ser menor que 2,3 kV - Subgrupo 
AS -  Art.  23, §3°). 

38. 0  art.  23 da RN ANEEL 	1000/21  (Art.  23, 1 ,"c"), fixa os níveis de potência de geração instaladas para os 
Campos B e A do mercado regulado, estabelecendo carga instalada  (Art.  2°,  III  da RNANEEL ri° 1.000/21)  minima  de 75 kW para o 
Grupo A. 

39. Por sua vez, o  art.  160 da RN ANEEL N° 1.000, DE 7112/2021 foi alterado pela  REN ANEEL 1.059. e  
.07,02.2023,  que excluiu desta norma a exigência de demanda contratada  minima  de 500 kW (antigo  art.  160. V) para compra de 
energia elétrica no ACL. Vejamos:  

Art.  160. 0 consumidor do  mum)  A atendido no qualquer  lunge  pode  over  pela compra de energia elétrica no 
ACL. (Redeerto dada cela REN ANEEL 1.059. de 07.02.20231 

40. Deste modo, o  art.  148, 1 da RN ANEEL  LOW,  DE 7/1 2/2021 perdeu sua eficácia. A (mica norma que passou a 
estabelecer limites de demanda  minima  a ser contratada pelo ACL, para contratação por consumidor do Grupo A. é o  art.  148, 111, 
que estabelece a demanda contratada de no  minima  30 kW para, atuação no ACL. Vejamos: 

1.10 	 nn, nnnennn:Ane Antos. atItaaasata .atat onAn ninon& ...,. .m... ateatteat tearirtittina eta  
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.1,1.1. 	 //kW 	 VOA  VV.  

seguintes valores minirnos: 

I - pant  consumidor  Eyre;  valores dispostos  no art. 160; 
IT 	 Con LW,  

de  inter  esses de fato ou de direito de consumidores especiais e outros usuririest 30 kW. 

Quem então pode então contratar pelo Ambiente de Contratação Livre (ACL)? 

41. Consumidor do grupo A, que, via de regra, é todo consumidor atendido com conexão em tensão maior ou igual a 
2,3 kV (média e alta tensão), com carga  au  potência instalada maior que 75 kW (Subgrupos Al, A2, A3, A3a, A4 -  Art.  2° XXIII - 
RN ANEEL n 1000/21) e demanda  minima  de 30 kW. 

42. Também se enquadram corno consumidor do grupo A os consumidores atendidos por sistema subterrâneo de 
distribuição com carga instalada maior que 75 kW, em baixa tensão (mesmo quando atendido em baixa tensito - menor que 2,3 
kV). (Subgrupo AS..  Art.  2° XXIII, "f' c/c Att. 23 , §3° - RN ANEEL n° 1000/21) 

43. Carga ou potência instalada não se conitindem com demanda  minima  de contratação. A carga instalada se refere I 
soma das potências nominais de todos equipamentos elétricos instalados na unidade consumidora e em condições de entrar em 
funcionamento, expressa em kW (quilowatts)  (Art.  2°,  III  da RN ANEEL n° 1000/20. 

44. .10 a demanda  minima  contratada se refere  it  demanda de potência ativa a ser obrigatclria e continuamente 
disponibilizada pela distribuidora no ponto de conexão, conforme valor e penado de vigência fixados em contrato, em kW 
(quilowatts)  (Art.  2', XII da RN ANEEL 1000121). 

45. Assim, para integrar o Grupo A, não é preciso que o cliente consume 75 kW. Desde que o consumidor se enquadre 
no Grano A (potência instalada superior a 75 kW), pode contratar pelo mercado livre  (ACE).  Porem, deve ser contratada uma 
demanda  minima  de 30 kW  (Art.  148, 111 da RN ANEEL n° 1000/21), cujo pagamento é devido independentemente do uso efetivo 
da energia, observadas as regras Imiférias da contratação. 

Como é a contratação no mercado livre de energia elétrica? 

46. No mercado livre, a contratação de energia 6 feita diretamente entre consumidores e o agente vendedor (empresas 
geradoras de energia) por meio do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Livre -  MEAL (Art.  159, 11, "b" da RN 
ANEEL n° 1000/21). Contudo, a entrega continua sendo feita pela distribuidora, que cobra pelos serviços necessários  it  distribuição 
da energia. 

47. Também é necessário celebrar o Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER com a distribuidora local, em 
caso de consumidor parcialmente livre, que usa parte da energia disponibilizada diretamente pela concessionária (vide  arts.  162 a 
169 da RN ANEEL 1000/21) 

48. Pode ser necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST, com o Operador Nacional do 
Sistema Elétrico - ONS,  pant  central geradora despachada centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS. 
Além disso, o  COST  e o Contrato de Conexão as Instalações de Transmissão — CCT são necessários no caso de conexão a 
instalações classificadas como "Demais Instalações de Transmissão — DIT"  OW  a 6" do  art.  127 da RN ANEEL 	1.000/21). A 
necessidade ou não de tais contratos envolve questões técnicas, cuja análise foge à competência jurídica da AGU. 

49. Sempre que for possível a atuação do órgão público no mercado livre, considerando-se a existência de diversos 
agentes vendedores de energia no Ambiente de Contratação Livre  (ACE),  não é possível a contratação direta por inexigibilidade, 
sendo necessaria a realização de licitação. 

2.1.2 - Cabimento da  AIR. ON  AGU n" 55, de 23/05/2014.  Art.  40, II da Portaria Normativa CCLI/ACU n" 
05. de 31/03/22. 

50. A manifestação jurídica referencial (M,112.) traz para o gestor os entendimentos juridicos consolidados sobre o tema 
de que  irate.  A Orientação  Normative AGO  n° 55, de 23/05/2014 a criou buscando maior racionalização, celeridade. eficiência e 
economicidade na atividade de consultoria juticlica: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribitiOes que lhe conferem os incisosl, X, XI e X111, do  art.  40  
da Lei Complementar  if  73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação  normative  a todos os Orgeos juridicos enumerados 
nos  arts.  2°c 17 da Lei Complementar n°73, de 1993: 

- Os processes mic  serum  objeto de manifestação jurfdica referencial,  isle  6, aquela  gee  analisa todas as questaes 
jUridietk que envolvam  cutleries  Idênticas e recorrenum, estão dispensados de análise  individualized°  pules  &gain  
consultivos, desde  quo  a lima técnica  *dean,  de lima expressa, que o CLEO concreto se amolda aos  terms  da citada 
manifesteero• 
11 -  Pant  a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o 
volume de processos  ern  matérias idearicas e recorrentes irrinaelar, justificadamente, a atuaçao do  Organ  consultivo 
ou a celeridade dos serviços administrativos; e 10 a atividade juridiea exercida se restringir 6 verificação do 
atendimento das  exigencies  legais as partir da simples conferência de documentos. 
Referêneia: Parecer n' 0041ASMG/COLVAGU/2014. 
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51. Conforme  art.  30  da Portaria Normativa CGULAGU n° 05, de 31/03/2022, a construção de uma manifartaslio 
juridica referencial  depende da comprovação de que o volume de processos possa impactar, justificadarnente, a atuação do Órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços adrninistrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica que seria 

conclusão firmada pela  Area  técnica. 

52. Quanta alo primeiro requisito, destacamos que a e-CJU/SSEM é a segunda maior unidade virtualizada - atrás apenas 
da e-CJUlAquisiçOes lidando com uma gania relevante de diferentes tipos de contratações de serviços, num total de mais de 
5.000 (cinco mil) processos distribuídos somente no ano de 2023. 

33. 	Considerando-se que todos os  (trews  da União necessitam de energia elétrica para o seu adequado funcionamento, 
que esta consultoria jurídica atende a todos os Orgálos da Administração Direta existentes fora de Brasilia/11F, com rarissimas 
exceções, e que a contratação direta pelo mercado regulado de energia predomina nas contratações públicas, o terna objeto desta 
parecer representa volume expressivo da demanda da E-C.IUISSEM/CCiLUAGU. 

54. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a contrafação direta de serviços de fornecimento de energia elétrica 
pelo mercado regulado, firmado por contrato de adesão, possui baixa complexidade. Uma vez escolhida a contratação pelo mercado 
regulado (ACR), o processo é instruido com atos e documentos de cunho meramente administrativo e de certa singeleza, 
cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do processo. A atividade jurídica acaba par se restringe 
verificação da juntada da documentação necessiria ao atendimento das exigências legais. 

55. Apõs estudo das inovações promovidas pela Lei 14.133/21, verifica-se que a questão continua sem grande 
complexidade. Basta ao gestor observar o disposto neste parecer, para que pratique o ato com segurança jurídica. 

56. Pelo exposto, restam atendidas as diretrizes para expedição de IvUR, dispensando-se a análise jurídica 
individualizada e obrigatOria de processos sobre esta matéria. 

5'7. 	Ressalva-se que questões de natureza jurídica que suscitem dúvidas especificas no gestor público quanto a forma de 
proceder, podem e devem ser pontualmente submetidas à análise da tmidade consultiva sempre que a orgão assessorado entender 
necessário. 

2.2 	Finalidade, abrangência e limites do Parecer. 

58. O parecer jurídico tem por finalidade auxiliar o gestor no controle prévio da legalidade  administrative  dos atos 
praticados, conforme artigo 53, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licint96es e Contratos 

59. 0 controle prévio de legalidade  ado  abrange aspectos de natureza técnica, mereadológica ou de conveniência e 
oportunidade, conforme Enunciado BPC 0007,  do Manual de Boas Pniticas Consultivas da Advocacia-Geral da União. 

60. As especificações técnicas contidas no processo de contratação, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 
contratação, características, requisitos e avaliação do preço estimado, são responsabilidade do  &gap  contratante. 

61. Recomenda-se que o Orglio adote sempre parâmetros técnicos objetivos, para melhor atender o interesse público. A 
decisões discricionárias do gestor (questões de oportunidade e conveniência) devem ser motivadas nos autos. 

62. Não é papel da AGU fiscalizar o gestor, nem os atos já praticados. Este parecer não é vinculante, mas em prol da 
segurança da própria autoridade, recomenda-se avaliar e acatar, sempre que possível, os entendimentos aqui expostos. 

63. As questões relacionadas à legalidade serão apontadas neste ato. O eventual prosseguimento do feito sem a 
observância destes apontamentos é da responsabilidade exclusiva do gestor. 

2.3 	Limites da contratação e instâncias de governança. 

64. 0 Decreto n° 10.193, de 27/12/2019, estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e 
serviços. Vejamos:  

Art.  3* A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor  
relatives  a atividadmi de custeio serão autorizadas no ato do Ministro de Estado ou do titular de  &gib  diretamente 
subonlinado ao Presidente da Republica. 
§ 1° Para os  connate:: dc  qualquer valor, a competência de que trata ova": podeni ser delegada As seguintes 
autoridades, permitida a subdelega00 na forma do § 
1- titulares de cargos de natureza especial; 
11 - dirigentes miximos dasbnidades diretamente subordinadas  am; &tinier..  de Esiado, e  
III  - dirigentes miximos das entidades vinculadas. 
§r  Pam  os contrates,  cam  valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata 
o  toilet pedant,  ser delegada ou subdelegada  was  subsemetaries de planejamento, orçamento e administração ou  it  
autoridade equivalente, pennitida a subdelegaiAo nos termos do disposto no § 3°. 
§ 3"  Pam  os contratos com valor  /pa!  01.1 inferior a R$ I -000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que  
irate  o  copse  poderá scrdelegada ou subdelegada aos coordenadores  au  aos  theft% des  unidades administrativas dos  
Orgies  ou das entidades, vedada a subdelegaeão. 
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65. 	A Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o cumprimento do 
Decreto o0  10.193/2019. 

acima, o gestor deve identificar a autoridade responsfivel por autorizar a contratação. 

67. A chefia do  &gilt)  (Coordenador/Chefe da unidade administrativa) pode receber delegação pata autorizar 
contratações com valor total de até RS1.000.000,00. Neste caso, recomenda-se a juntada do ato de delegação publicado no DOU, 
alem da autorização da  connate*  pretendida. 

2.4 	Avaliação de conformidade legal. 

68. 0  art.  19 da Lei te 14.133/21, preve mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de 
administração de materiais, obras e serviços. As listas de verificação (disponibilizados pela Advocacia-Geral 	União em sua 
pagina virtual) são importantes para auxiliar na adequada condução do processo. 

69. O  art.  36 da Instrução  Normative  SEGES/MP n° 05/2017 tomou obrigatório o preenchimento das listas de 
verificação (Anexo I da Orientação Normativa/Segas n°2, de 6 de junho de 2016). 

70. As 	listas 	atualizadas 	estão 	disponíveis 	no 	endereço https://www.gov.br/aguipt- 
br/composicaoksu/cgulmodelosfiicitacoeseeontratos/14133/listas-de-verificacao 

71. Itatando-se de contratação direta por inexigibilidade, deve ser preenchida a Lista de Verificacao Contratações  
Diretas - Lei 14,133 (jun/22) com indicação do documento do processo onde atendida cada exigência. 

2.5 	Da comprovação da exclusividade da prestação do serviço. Inexigibilidade de licitação  (art.  74, /, da Lei 
14.133/21). 

72. Via de regra, as contra 	es de bens e serviços realizadas pela Administração Pública devem ser precedidas de 
procedimento licitatório. Apesar disso, existem situações em que oito ha como ocorrer a licitação, visto que a própria realidade  
Attica,  ou a lei, impõe que seja realizada a contratação  serif  a previa competição. 

73. Surgem, pois, as hipóteses de dispenso e de inexigibilidade, que viabilizam a contratação direta. São casos 
excepcionais, Justificáveis ora pela inconveniência para o interesse público (dispensa), ora pela inviabilidade da competição 
(inexigibilidade), conforme dispõe o  art.  74 da Lei n° 14.133/21: 

An. 74. t inexigível a licitação quando inciavel a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou  centime*  de serve" que só possam ser fomeeidos 
por produtor. empresa ou representante comercial exelusivosg...) 

74. A contração direta não afasta dever de realizar a melhor contratação possível, considerados os principios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 

75. No presente caso, os serviços de fornecimento e distribuição de energia elétrica pelo mercado regulado (ACR) 
caracterizam-se como serviços públicos regularmente outorgados a  concessionaries,  ou prestados por empresa pública, com atuação 
exclusive nas localidades objeto da concessão. 

76. Necessário, porém que o Orgao contratante junte aos autos docurnentaçao que comprove que a contratada é a (mica 
prestadora do serviço na localidade.  

fl.  	Via de regra, o contrato de concessão do serviço pelo poder público, ou  norms  de criação da empresa pública 
prestadora do serviço, conforme o caso, silo suficientes para atender tal requisito, sendo a exclusividade usualmente atestada por 
tais documentas. 

78. Demonstrada a inviabilidade da competição no caso concreto, entende-se cabível a contratação direta por 
inexigibilidade de licitação, com Micro no  art.  74,1, da Lei n. 14.133/21, podendo o  &gat)  assessorado prosseguir na análise dos 
ulteriores termos do presente parecer referencial. 

79. Tendo em vista a atual regulagio do setor de fornecimento de energia, ressaltamos que itão configura-se a 
inexigibilidade de licitação caso o órgão ou entidade contratante entenda oportuno contratar o serviço no mercado livre de 
fornecimento energia (ACI.), na condição de consumidor livre (consumidor do Grupo A com demanda estimada superior a 30 
kW). 

2.6 	Instrução processual. 

80. 0 processo de contratação se inicia com a -formalizaçao da demanda pelo setor requisitante (Documento de 
Formalizaçao da Demanda  -Art.  72,1. da Lei n" 14.1.33/21.), seguido da designação dos agentes responsáveis pela contratação, pela 
autoridade  maxima  do órgão licitante, observados os  arts.  7° a 9° da  Lein'  14.133/21. 

81. A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que o processo de contratação direta deverá ser instruido com os seguintes 
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UUUUtiiCIitUS, 1.3.5111UI tile itt/i11.2i0 ti MIMA HU. 

An. 72.0 processo de contratado direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispense de licitado,  
devoid  ser insulddo com os seguintes documentos: 

11 - estimativa de despesa, que deverá ser calculuda na forma estabelecida no  art.  23 desta Lei; 
Ill - parecer juridico e pareceres técnicos, se toro caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstrado da compatibilidade da previsão de recursos orçamentirios com o compromissos ser assumido; 
V - comprovação de que a eamrautdo preenche os requisites de habilitado e qualificacdo tninima necestiária; 
VI - mete da escolha do  (militated%  
VII  -justificative  de preço 

- autorização da autoridade competente. 

Paraggalb único, O ato que autoriza a Contratação direta  on  o extrato decorrento do contrato deverá ser divulgado e 
mantido á disposição do público  ens  titio eletrõnico oficial. 

	

82. 	 Recomenda-se que o &gâo assessorado se certifique da adequada elaboração de cada um dos documentos referidos 
no dispositivo acima transcrito, realizando ajuntada dos mesmos aos autos do processo. 

83. 

 

Alguns desses documentos serão abaixo examinadas. 

Estudo Técnico Preliminar. 

	

84. 	0 artigo 18, § I*, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na elaboração do 
Estudo Técnico Preliminar - ETP:  

Art.  lg. (...) 
§ l 0 estudo técnico preliminar a que te  sea=  o inciso ido eaput  deem  artigo deverá evidenciar o  problems  a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a  metier  a avaliação da viabilidade  ((voice  e económica da 
conbutacio. e contera os seguintes elementos: 

descrido da necessidade da contratado, amaiderado o problema a ser resolvido sob a perspective do interesse 
público:  
It  - demonstração da previsão da eontratado no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a  
indium  o  Rea  alinhaineino com o planejamento da Administração; 
Ill - requisitos da contratação; 

IV estimativas das quantidades para a contratado, acompanhadas  this  memórias de cálculo e dos documentos que  
flies die  suporte,  quo  considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na  engine  das altentativas possiveis, e  justificative  técnica e económica 
da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI -  estimative  do velar da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciai  des memories  de cálculo 
dos documentos que  the  dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administrado optar por 
preservar o seu sigilo ate a conclusão da  licked();  

VII - dastaido da solução come  sin  todo, inclusive das  exigencies  relacionadas à manutenção e d assiindricia 
técnica, quando for o caso; 

- justilicativas pura o parcelamento ou não da contratação;  

DC  - demonstrativo dos resultados pretendidos  ens  termos de economicidada e do melhor aim:vehement° dos 
recursos hunianos, materiais e financeiros disponiveis; 

X - provident:id a serem adotadas pela Administração previamente fi celebração do  comma;  inclusive quanto 

capacitado de servidores ou de ernpregados  oats  tismlização e gestão contratual; 
XI - contratações contslatas elou interdependentes; 
XII - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos requisitos de baixo 
COISLITTIO de energia e de  Quires  recursos, bem come  logistics reverse  para desfazimento ti reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da  contrails* pass  o atendimento da necessidade a que se 

destine. 
§r o estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. IV, VI, VIII c XIII 
do § I°  dealt  artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 
devidas justificativas. 

	

85. 	E certo que o ET? deverá comer ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI. VIII e XIII, acima, 
conforme expressamente exigido pelo §20  da referida nomm, Quando não contemplar os demais elementos previstos no  art.  18, § I°, 
deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. 

	

86. 	ALCM  das exigências da Lei a. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras constantes da instrução 
Normativa SECiESIME n° 58, de 8 de agosto de 2022, que di:Tiro sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares El'?, 
para a aquisição de bens e a contrafação de serviços e obras, no  'Ambit°  da administração publica federal direta, autárquica e 
fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

	

87. 	Recomenda-se que os servidores da  Area  técnica e requisitante ou a equipe de planejamento da contratação 
elabore(em) o estudo técnico preliminar, contendo as previsões necessárias relacionadas no  art.  18, §10, da Lei n.  14.133, de 2021. 
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Anatise de meas. 

	

88. 	0  art.  72, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021, estabelece que o processo de contratação direta deverá contemplar a 
análise dos riscos. 

	

89. 	No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado á Identificação e Avaliação de 
Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei 0" 14.133, de 2021. Recomenda-se que tais 
orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação. 

	

90. 	Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado  ii  Matriz de 
Riscos  (art.  6", inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos  (art.  103), o que deve ser feito  coin  base em avaliação concreta, com 
apresentação de  justificative,  haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação.  Ern  caso de dúvidas, a E-
ClUISSEMICGINAGli poderá ser consultada para os esclarecimentos jurídicos necessitrios. 

11.63. Termo de Referência. 

	

91. 	0 Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 60, XXIII, da Lei n° 14.133, de 2022:  

Art  60  Pam  os  tins  desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve  canter  os 
seguintes parimetros e elementos descritivos: 
a) delinição do abjeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo  du  contrato e, se for o caso, a possibilidade 
de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referenda aos estudos  tic-Maas  preliminares eormspondentes ou. 
quando não for  passive  divulgar cases estudos„ no extrato da .s partes que não contiverem inliumações sigilosas; 
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na defmição de como o contrato deveni media r as resultados 
pretendidos desde osso inicio até o seu encerramento; 

I) modelo de gestão do contraio, que descreve como a exwação do objeto  scot  acompanhada e fiscalizada pelo  
&go  ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de  admit()  do tbmccedar; 

I) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, com os pariimetros utilizados pare a obtenção dos porcos e para os 
respectivos ciiculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orcamenuiriai 

	

92. 	A instrução Normativa Seges/. ME n° 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Tenno de 
Referência — TE, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no  Ambit°  da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional, e sobre o Sistema IR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigincias sejam atendidas no caso 
concreto. 

11.6.4. Adequação orçamentária. 

	

93. 	Conforrne se extrai do  art.  72, IV. da Lei n° 14.133, de 2021, o processo de contratação direta deve compatibilizar- 
se com as leis orçamentárias. 

	

94. 	A existencia de disponibilidade orçamentária com a  respective  indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica da despesa é urna imposição legal. Nesse  panto,  convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, 
e o  art.  105, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Lei a' 8.429, de 1992 
An. 10. Constitui ato de improbidade ailtniniarrativa que cause lesão ao erário qualquer aeAd ou omissão  &lose, 
qua  enseje, ofetiva e comprovadamonte, perda patrimonial, desvio, apropriação, nielbaratemento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no  art.  desta Lei, e notadamente: 	(Rained  dada  eels  Lei a' 14.230, 
do 2020  

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

Lei n° 14.133, de 2021  

Art.  105. A duraii.c, dru contratos regidos por  cast  Lei  scot  a  proviso'  em edital, e  &yard°  ser ottscrvadm,ne 
memento da contratação e a coda exerefeto Iluoneeleo, a disponibilidade de créditos orçamentários,  born cornea  
previsão no plano plarianuai,  gland()  ultrapassar I (um) exercicio futanceiro. 

(grilbu-se) 

	

95. 	Tratando-se de contratação de serviço de fornecimento de energia elétrica, atividade notoriamente rotineira de todos 
os órgãos da Administração, aplica-se a Orientação Nonnativa a' 52 do Advogado-Geral da União, que dispensa declaração 
relativa aos  arts.  16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): 
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"As despesas ordinfirias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas ã manutenção das 
ações govanammais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisas I e II do  art.  16 da lei 
complementar  if  101, de 2000". 

11.6.5. Requisitos de habilitação e qualificação. 

96. Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou 
inexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida antes da formalização do contrato  (art.  92, XVI c/c arts.72, V, e  art.  
91, §4°, da Lei n°14.133. de 2021). 

97. Nos termos do  art.  62 da Lei n° 14.133/21,  hi  quatro tipos de habilitação; juridica; técnica; fiscal, social e 
trabalhista; econômico-financeira. 

98. No que tange a regularidade fiscal, social e trabalhista, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU são 
unissonas no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto 
Fazenda e a Divida Ativa da União, o INSS e o  HITS.  Além disso, com o advento da Lei n° 1.2.440, de 2011, sobreveio também a 
necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT. 

99. Cabe ao administrador zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação. 

100. Recomenda-se ao gestor veriticar ,g, cumprimento, por parte da contratada, de exigências de habilitação jurídica  
elm  de regularidade fiscal e trabalhista  don  de qualificação técnica e/ou econdmico-financeira estabelecidas, bem como a ausência 
do impedimentos para contratar com o Poder Público 

101. Destacamos que a concessionária local do serviço de energia atual é a  Attica  empresa apta a prestar o serviço para o 
consumidor que não preenche os reqttisitos para atuar no ambiente de contratação livre (ACL). Além disso, em qualquer situação 
em que o consumidor não produza sua energia, no próprio local de consumo, a concessionária local detem o monopólio do serviço 
de distribuição da energia contratada. Isto posto, independentemente da aquisição da energia ocorrer no mercado livre (ACL) ou 
regulado (ACR), é indispensivel fimiar contrato  coin  a concessionária local para o recebimento da energia elétrica adquirida  (Art.  
12-7, Ida RN ANEEL n° 1000/21). 

	

1.02. 	Assim, mesmo que sua situação fiscal e trabalhista não esteja regular, a concessionária local de energia poderá ser 
contratada,  not  temws da Orientação Normativa AGU n° 9, de 01/04/2009: 

103. A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já prestados, no 
caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser dispensada em caráter excepeional, desde que 
previamente autorizada pela autoridade maior do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja 
comunicada ao agente arrecadador e A agência reguladora. 

104. Recomenda-se sejam os documentos de habilitação sejam anexados os autos, ou adotadas as medidas previstas na  
ON  AGU n°9. de 01/04/2009, acima descritas. 

11.6.6. Razão da escolha do contratado. 

	

1.05. 	Quanto é razão da escolha do contratado. ela se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade de licitação, 
amparada, pois, na existência de apenas  ulna  prestadora apta à execução do serviço. 

Justificativa de preço. 

106. Os preços dos serviços prestados pelas concessionárias de energia elétrica são definidos em conformidade com 
nonnatizarido própria e aplicados de maneira uniforme a todos os usuários do serviço. 

107. As concessionárias praticam preços constantes em tabelas tarifárias especificas, cujos valores  sat)  regidos por 
parâmetros previamente definidos pelo Poder Público. Tratando-se de serviços executados em regime de exclusividade, não há 
sequer que se falar em pesquisa de preços perante outros fornecedores/prestadores. 

108. Nesse contexto é que se deve ter em vista o elemento "justificativa do preço"  (art.  72, inciso VII, da nova Lei de 
Licitações). Acerca do tema, impende trazer á colação a Orientação Normativa AGU n. 17/2009: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N" 17,f2009 

E °RA1GA-11)12.1A A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGFRILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE DEVERA 
SER REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA com PREÇOS 
PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ORGAOS PÚBLICOS ou PESSOAS 
PRIVADAS. 

109. A Lei  re  14.133, de 2021, caminha no mesmo sentido.  Sea art.  23, §4°, afirma que nas contratações diretas por 
inexigibilidade ou  pot  dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2' e 3' do 
mesmo artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticadas em 
contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, par meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes 
no penado de até 1 (um) ano anterior A data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
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110. 	Destaco que o fornecimento de energia elétrica é remunerado por tarifa homologada pela ANEEL 

Assim como forma de demonstrar  cue  os valores cobrados nela future contratada silo comnativeis com aaueles 

grupo tarifário compativel com sua demanda e a adequação dos preços praticados  it  estrutura tarifária autorizada pela ANEEL para 
a prestadora dos serviços a ser contratada. 

11.6.8. Plano de Contratações Anual -  PEA.  

112. 0 Decreto 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim como instituiu o Sistema 
de Planejamento e Gerenciamento de Contrafações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração, até a 
primeira quinzena de maio de cada exercício, de pianos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações que 
pretendem realizes no exercício subsequente, incluidas as contratações diretas  (art.  6' do referido Decreto). 

113. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial e devera ser 
observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §1", da Lei n° 14.133, de 2022. 

114. Convém lembrar que, de acordo  corn  o artigo 17 do Decreto n°  10.947, de 2022, incumbe ao setor de contratações a 
verificação de que a demanda esta contemplada no piano de contratações, devendo tal infonnaçao  master  de  'bona  expressa na fase 
de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente previ o  art.  18, §I', inciso II. 

11.6.9. Designação de agentes públicos. 

115. O  art.  70  da Lei n" 14.133, de 2021, trata da designação dos agentes públicos para desempenho das funtOes 
essenciais  it  execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas: 

An. 7' Caberá a autoridade  maxima  do Orgão ou da entidade, ou a quem as mamas de organização  administrative  
indicarem, promover  gestic)  por  competencies  e designar agentes públicos para o desempenho das fungam 
essenciais  it  execução desta Lei que preencham  its  seguintes requisites: 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros pennanestes da Administração 
Pública; 
11 - tenham atribuições relacionadas a licitações e  airstream  ou possuam formação compativel ou  <patinae*  
atestada por certificação profissional emitida por escola de governo miada e mantida pelo poder público; e 
117 - não sejam cbnjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham  coin  
eles vinculo de parentesco,  whams)  ou per afinidade, ata o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista c civil. 
§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverá  observer  o principio da segregação  du  funções, vedada 
designação do mesmo agente pfiblico para atuação simuiténea em funções  mais suscetíveis a riscos, de modo a 
reduzir a possibilidade de aeuttavito de  fares  e de ocorri:incia de fraudes na  respective  contratação. 
§ 	C)  dispose)  TIO caput ano § I°  dame  artigo, inclusive os requisites estabelecidos, também se aplica aos árgaos 
de assessoramentu  juridic°  te de  canticle  interno da Administractio. 

116. As regras do  art.  90  da Lei n°  14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a serem observadas no caso 
concreto: 

Ari. 9° 
as) 
§ 1^ Não  coded  panicipar, direta ou iadiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente ptiblico de 
irgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações  quo  possam configures conflito de 
interesses no exercitioou apas a  extracted°  cargo ou emprego, nos termos da legislação  gee  disciplina a  malaria.  
§ 20 As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação ma 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciatatio ou representante de  empress  
que presto assessoria técnica. 

117. Recomenda-se sejam juntados aos autos os atos de designação dos agentes competentes para a pratica dos atos 
envolvidos na contratação e na fiscalização da sua execução. 

11.6.10. Autorização da autoridade competente e publicidade. 

118. lima vez juntada aos autos a documentação instrutória da contratação direta prevista no  art.  72 Lei 	14.133, de 
2021, isto 6, estando o feito devidamente instruido, é tempo de se providenciar a autorização da autoridade competente. 

119. Cabe  it  autoridade competente verificar se o processo foi regulannente instruido e autorizar a contrafação. 

120. A  Lain"  14.133/21 prevê uma  finial  autorização, diferentemente do regime  juridic°  da Lei n. 8.666/93 que previa a 
necessidade dos dois atos - reconhecimento e ratificação. 

	

1.21. 	Nesse sentido: 

"Tal ate O análogo ao reconhecimento e ratificação que existiam no regime da Lei n° 8.666/93, com algumas 
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thiCtellOS. inicialmeatte,  tam  tia mais neernstriade de ptanca de  dots aloe,  bastando uma  onto)  allt0[12.8010. Lima 
mudança bem-vinda, ,jd que se observava que o reconhecimento e a ratificação ocorriam na mesma seara e não 
tinham o condão de gerar alguma segurança maior da qualidade da contratação — e mesmo quando em tirstlos 
distintos, a autoridade superior muitas vexes não era acostumada com processos de contratação e, ou simplesmente 
nnelnquavrt a nroxiniin  tin  aniongiatie  men nn  remark.ni tnéln n nrnnacten ri  COOP  nonnen mianink  en,  enntnatanatm 

(SALES, Hugo. Trajado da Nova Lei de Liciraciles e Contraios Administrativos - Lei 14.13121 - Comentada  /roe  
Advogados Públicos I Orgaisizador Leandro Sarai - São Paulo: Editora JusPodiont, 2021, p. 873) 

122. Por  flirt,  recomenda-se seja o ato de autorização da ecsnliatação direta disponibilizado cio sitio eletrônico oficial 
(Portal Nacional de Contratações Públicas), nos termos do  art.  6°.  Lib,  174,1 e § 2°,  DI,  todos da Lei a°  14.133, de 2021. 

2.7 	Da contratação. 

123. Quanto à formalização da  avenge,  que se dará mediante contrato de adesão, insta considerar que, em tais ajustes 
para prestação de serviço público, a Administraçâo Pública não age com prerrogativas tipicas de Poder Público, colocando-se na 
posição de qualquer outro consumidor do serviço. 

124. 0 Tribunal de Contas da União já abordou a questão, concluindo que a Administração, quando for usuária de 
serviços pfiblicos,  tat  como o fornecimento de energia elétrica, não goza de suas prerrogativas de Direito Público, já que não se trata 
da celebração de contrato administrativo tipico: 

26. Neste tipo de  epigram  as asuftrio_sqja  el  pessoa  lisle  ou juridica. de  disci('  privado  au  público. não C dado 
• tir 	eon  i  Oct  da iresta  'So  do servi 'o ou acc'ta as nom as 	sta 	o r. tador  

ad ninis ra iv u dicia tnen 	Ara  ao uso ver  a recia ass as reivindi ra 
27. Como se vé, na relação juridica decorrente do contrato de consumo de energia eletrica não age a Administração 
;tom prerrogativas típicas de Poder Público, diferentememe do que ocorre na relação jurídica existente entre o 
poder concedente e a concessionária  dc  energia elétrica. Traia-se. pois.ale contrato privado. para alguns tambétn 
chamado semipúblico ou ainda administrativo de fiauraciio privada.  
28. 0 entendimento acima exposto  La,  cm nosso entendimento,  bent  sintetizado no Parecer CONJURINIME n°  
235/96, publicado no DOU de 27.11.96, Seção I.  Ds.  25009 a 2501/, citado pelo Excelentissimo Senhor Ministro 
signatário da consulta em apreço, do qual destacamos os seguintes trechost. 
"39. A eircunstilncia de estar presente a Administração Pública nesse tipo de contrato  ado  o transfbrma, 
necessariamente, em contrato administrativo  deice,  Consoante o entendimento da melhor doutrina, o que 
caracteriza o  contrail)  administrativo é a presença da Administraetio com prerrogativas de Poder Público, vale 
dizer. como  *genie  do interesse coletivo preponderante. Exatamente por isso, confere a lei ao ente público posição 
de destaque na relação contratual, inclusive cont a faculdade de alterar, unilideralnamie, as condições do ajuste. 
Embora lhe garanta a lei a recomposição  du equilibria  econômico-financeiro porventura afetado por essa alteração 
unilateral, alio pode o particular recusá-la. 
40. Ora, ao contratar com concessionária  dc  energia elétrica o orada nitblico  waft  em wad:tams de igualdade cum  
Ipialouer (nitro consumidor sjç,energia elétrica.  Sujeita-se As mesmas esiencias técnicas e financeiras para obter o 
fornecimento; eabe-lhe apresentar instalaçées  cut  conformidade cora as normas te'cniau e de segurança aplichveis 
e, se for o caso, contribuir para a realização de obras e serviços necessários ao fornecimento. Nada, portanto o  
diferencia dos demais usuitriqa. 

52. Nenhuma razão, portanto, justifica o tratamento diferenciado dos õsgaos públicos, como consumidores de 
energia elétrica. Do ponto de vista  politico,  o interesse público exige que o tterviço seja prestado  coin  regularidade, 
continuidade, eficirracie e segurança, atualidade e generalidade (Lei n.° 5.987/95, arr. 6 	1°). Sob o aitod.so  
juridico 'aio  exists  oualcater distinção entre  us  usuanos`, pelo tine  hake  devam cemtntatir  DMA  a manutenção e a 
gonlinuidade do servi) (Tal- Decisão 53711999 Plenário). 

125. Nesse sentido, também se posicionou a C.111/MGICGU/AGU: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA NAJ-MG PI°  41, DE 07 DE MAIO DE 2009 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CONCEDIDO PELA UNIÃO. OBSERVÂNCIA DO CONTRATO 
DE ADESÃO APROVADO POR AGÊNCIA REGULADORA FEDERAL (TELEFONIA - ANATEI/ 
ENERGIA ELÉTRICA ANEEL). 
-A  Uinta),  como poder toncedente de serviço de sue titularidade  (Art.  21, XI, XII, b da Constituição da Repitblica 
de 1988), pude aprovar  contract  de adesão a ser utilizado nas amtralagiim envolvendo o consumidor e ce; 
concessionérlo do serviço, conforme regulamentação da Agéneia Reguladora Federal  competence;  
- Todavia,  SO  contratar a prestação do serviço público por si concedido. figurando na posiçiio de 
asmirioleonsarnitior, a União firma contrato predominantemente submetido ao regime de direito privado, 
situação na  quid  não poderá impor ao prestadoriforneeedor modificações no contrato de adesão; 

- A União, na posição de contratante, verificando irregularidade no contrato de adesia. deve eamunicar o 
fato á Aghncia Reguladora, a  quern  competente adotar as medidas que julgar cabivels. 
Referéneias: Pareceres AGUXGUINAJAIG: 048212009-FACS. 1393/2008-MACV; 0564/200R-Asrs An 74 
do Anexo a Rcsohreão/ANATEL n° 426/2005 (Serviço de telefonia fixa comutada);  
Arts.  2' e 23  (la  ResoluçãotANEEL n" 456/2000',  Arc.  I' da Resolueão/ANEEL n' 615/2002 (Aprova o Contrato de 
Adesão ao Serviço  dc  Energia Elétrica para Unidades Consumidores atendidas em  Raise Thrash*  Parecer n° QG-
170 de 06.11.1993; Decisão a°53711999-Ptentrio do 'MU 

126. No caso em comento, a Adonnistraçâo está em situação de consumidor cativo, pois só existe  urn  único tiarnecedor 
de serviços de energia elétrica na região. 0 contrato de adesão, por sua pnipria definição,  nit)  comporta alterações por parte do 

nois  ax  minutes dos contratos são fisealivadas e sesmem  orientations  da resnection Andaria Remilatiora - ANF.EL. 
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aprovadas após exame prévio de órgão da AGU. 

127. 	Recomenda-se seja adotada a minuta de contrato proposta pela concessionart contrato de adagio/. 

contratações é indispensável o contrato de adesào do Grupo B, ou Contrato de Compra de Energia Regulada CCER (Grupo A), 
conforme o Casa. 

129. Nos contratos firmados pelo Grupo A, alem do Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER com a 
distribuidora local (Nos termos do  Art.  127, 11, observado o disposto nos  arts.  162 e seguintes da RN ANEEL 0a  1000121) é 
necessária ajuntada do Contrato do Uso do Sistema de Distribuição CUSD  (Art.  127, Ida RN ANEEL n" 1000/21). 

130. A celebração do CUSD deve observar o disposto no  arts.  145 a 147 da RN ANEEL n° 1000121. 

131. Ainda em relação is contrafações pelo Grupo A, pode ser necessário celebrar o Contrato de Uso do Sistema de 
nansmissão - cusT,  corn  o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, para central geradora despachada centralizadamente 
pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico — ONS. Além disso, o Cl/ST e o Contrato de Conexão is Instalações de Transmissão — 
CCT são necessários no caso de conexão a instalações classificadas como "Demais Instalações de Transmissão D1T" (§§3° a 60  do  
art.  127 da RN ANEEL N" 1.000/21). A necessidade ou nio de tais contratos, todavia, envolve questão técnica, cuja analise não se 
insere na competência jurídica da AGU. 

132. Os contratos juntados devem conter as seguintes clausulas previstas nos  arts.  132 da RN ANEEL n" 1000/21, e 
observar os prazos de vigdncia,  con  forme disposto no  art.  133 da mesma norma: 

An. 132. Quando o consumidor e demais usuários estiverem submetidos  it  Lei n`' 14.133, de 2021, os contratos 
devem  cooler  cliusulas adicionais relacionadas a: 

observancia á Lei  if  14.133, de 2021, no que for aplicável: 
11 - ato que autorizou a contratação;  
III  - número do processo de dispensa ou inesigibilidade de licitavam 
TV - vineulacao ao termo de dispensa oeinexigitiilidade da licitação; 
V -  credit()  pelo qual correrá ti despesa,  corn  a indieaçao da classificaçao (nacional programática e da categoria 
etimarnica, eonfimne especificado polo consumidor e demais usuários; e 
VI- competência do foro da sede da administração pública para dirimir quetaõescontratuais.  

Art  133. Os contratos devem observar os seguintes prazos de vigência e condições de prorrogação: 
I - indeterminado para o contrato de adesão  ski gum)  B; e 
11 - 12 meses para a vigência do CUSD, com prorrogação automática por igual periodo, desde que o consumidor e 
demais astirios cat)se manifestem em contritrio com antecediMcia de pelo menos 180 dias em adagio ao termino  
decade  riOneia. (Reefacito dada pela REN ANEEL 1.081, de 12.12.2023) 

- indeterminado para novos CCER e a partir da próxima renovaciio para CCER existentes na data de entrada em 
vigor deste inciso. (ineluido vela REN ANEEL- 1. 	12 12.2 '23 
§ 	prazo de vigcancia e as condições de prorrogaçtio podem ser estabelecidos de comum acordo entre as partes 
e, se trio houver acordo, deve-se observar os incises 11 e  III  do caput. tRedacão dada pela REN ANEEL 1.081. de  
12.1220231 

§2* (REVOGADO) 
§ 30 Mediante solicitação expresso do consumidor e demais usuários submetidos a Lei n' 14.133, de 2021: 
I - os prazos de viaência e as condições de prorrogação devem observar o disposto na Lei n°  14.133. de 2021, 
inclusive podendo ser estabelecida viaiineia por  prim  indetermitiado; e 
II - o contrato com prazo indetennivado  dove  ter aditivado para estabelecimento de  pa=  de vigência e as 
condições de prorrogação, observada a diferença entre a data de solicitação e a do  proximo  anivetsfirio do 
contrato: 
a) se maior que 180 dias: a vigência  sera  a data do  proximo  aniveraortio do contrato: e 
b) se menor que 180  dins:  a vigência será a segunda data de aniversário do contrato subsequente rl data de 
solicitação. 

§ 4Q 0 prazo  minim°  de denúncia do CCER é de:  {tactual°  vela REN ANEEL 1.081. do 12.12.2Q,23) 
- 180 dias em relação ao  tannin°  da vigência  pant  os CCER com vigência por  pram  determinado' e  MOM&  

pela REN ANEEL 1.081. de 12.12.2023)  

it  - 180 dias da data pretendida  pant  os CCER com vigência por prazo indeterminado.incipido  pela 11...EN ANEEL 
1.081. de 11122023) 

§ .5* A  distribuidora  node  reduzir  o  prazo  de  denúncia  do CCER. observed* c ad. 663. (Inclnido petit BEN ANEE1-
1.081. do 12.112023) 

133. Quanto ao período de vigência contratual, o  art.  1.09 da Lei 14.133/21 autoriza expressamente a vigência por prazo 
indeterminado nos contratos em que a Administração seja usuária de serviço público oferecido cm regime de monopólio, desde 
que comprovada, a cada exereicio financeiro, a existência de créditos orcrturientitios vinculados à contratação. 

134. Tal possibilidade consta também no  art.  133, I e  III  RNANEEL  it  1000/21, e ocorre quando 	go  contratante se 
— 	. 	 . 	. 	 . 	. 	. 	 , 
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enquactra notimpo 11 do amorente  tie  contratac,ao reguiaaa (ALA), 00 cio trrupo A,  coin  aemanna interior a .3o KW (demanda  
minima  a ser contratada no ambiente de contratação livre - ACL). 

135. 	Assim, em caso de enquadramento do Orgio no Grupo a ou no Grupo A, com demanda inferior a 30 kW, no 

Ill da RN ANEEL 0  1000/21. 

136. Porém, quando o  Drew  contratante for um consumidor potencialmente livre (cliente do Grupo A com demanda 
superior a 30kW), torna-se possível a contratação peto ambiente de contrafação livre (ACL). Nesta hipótese, é necessário o prévio 
processo licitatbrio, e a contratação deve ter prazo determinado, nos termos dos  arts.  106 a 108 da Lei 14.133121. 

137. Sem prejuízo da contramão dos serviços, caso o  brew  assessorado verifique irregularidade nas minutas de 
contrato, devera comunicar o fato à Agência Reguladora competente para adotar as medidas cabíveis. 

2.8 	Atestado de adequação do  process()  ao Parecer :Referencial. 

138. 0  &gip  assessorado deve informar em seus processos que esta manifestação jurídica referencial foi adotada no 
caso. Recomenda-se ajuntada da seguinte declaração aos autos, com o adequado preenchimento das lacunas (espaços em branco): 

ATESTADO DE ADEQUALAD DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL 

Processo: 	  
Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica pelo mercado regulado (AC1L). An. 74, 1 da 
Lei 14.131,2/, 
Grupo Tarifirio: 
( 	Grupo A, com demanda inferior a 30kW 

( 	GruPo 8  
Valor estimado (Valor de relitráncia): RS 

Mesta que o presente processo, refenndo-se ao  term)  aditivo descrito, enquadra-se no PARECFR 
REFERENCIAL n.0002/20241C00RDiE-CJIVSSEMCGLWAG13, cujas reciunendações foram atendidas no caso 
eintenite. 

A instrução dos autos está regular, de acordo com o previsto em lista de verificação juntada aos autos. Fica, assim, 
dispensada a remessa deste processo para análise da AGU (Consultoria Juridica Virtual da União especialikada 
em serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - e-C.111/SSEWAG1.3), conforme  ON  AGU  re  55.  

dc 	 de 

Identificacio biome e matricula)eassinatura 

3. 	 CONCLUSÃO 

139. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência a oportunidade, não sujeitos ao crivo desta 
Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao  !kilo,  sem necessidade de submissão individualizada dos autos à e-
CJUISSEM, desde que o Orgão ateste de forma expressa no seu processo administrativo que o caso se enquadra a esta 
manifestação jurídica referencial e foram atendidas suas recomendações. 

140. A presente Manifestação Jurídica Referencial  Lem  prazo de validade de 2 (dois) anos, admitidas renovações 
sucessivas, nos termos do  Art.  6° da Portaria Normativa CGU/AGU.  n° OS, de 31/03/22, tendo em vista a essencialidade e 
necessidade continua do serviço de fonmennento de energia elétrica. 

141 	Eventuais dfividas específicas do caso concreto ou decorrentes desta manifestação podem ser encaminhadas à A011 
para apreciação jurídica  (Art.  7°, §2° da Portaria Normativa CGU/AGU n° 05, de 31/03/2022). 

142. A analise jurídica limita-se aos aspectos legais relacionados aos atos praticados. Não compete à.AGU o exame da 
matérias de ordem econdmica e técnica, nem da oportunidade e conveniência da decisão do gestor. 

143. Nos termos do  art.  50, VII, da Lei n° 9.784/99, os atos administrativos devem ser motivados,  corn  indicação dos 
fatos e fundamentos jurídicos, especialmente quando não sito acatados os entendimentos de pareceres, laudos, propostas e relatórios 
oficiais. 

144, 	0 presente parecer não  tern  carfiter obrigatório. Todavia, ao não acatar as recomendações da Alai, o gestor age por 
sus conta e risco, sob sua exclusiva e integral responsabilidade. Neste sentido, ternos jurisprudência consolidada do TCIJ (Acórdãos 
o° 826/201 1 e n° 521/2013 Plenário;  if  1.449/2007 e n° 1.333/2011 - 1°  Camara;  n°4.984/2011 - 2°  Camara).  

145. 	Submeto a presente MiR ao Coordenador-Geral da E-C.11.11SSElvt/CGU/AGU para aprovação e, em seguida, 
encaminhamento aos órgãos assessorados pela E-CRISSEM, com orientações quanto ao uso da MIR, e ao Departamento de 
Informações Jurídicas Estratégicas (13E1NF/CGU/AGU), para ciência  (arts.  2° e 4", RI, "h" e 7' da da Portaria Normativa 
CGU/AGU n°05, de 31/03/2022). 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: 
Natureza Jurídica:  
MET:  

----r)orte da Empresa:  

10.835.932/0001-08 DUNS®: 899213524 
COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
NEOENERGIA PERNAMBUCO 
Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2024 
SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 
Não 
Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vinculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: ..• 

Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendencias 
nas funcionalidades de consulta. 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendencia)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 18/08/2024 Automática 
FGTS Validade: 03/04/2024 Automática 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  Validade: 11/05/2024 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/05/2024 
Receita Municipal Validade: 19/05/2024  

Emitido em: 01/04/2024 15:26 
CPF: 705.XXX.XXX-60 Nome: MAYONA DOMINGOS NASCIMENTO DA SILVA  
Ass: 	  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 01/04/2024 15:27:08 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 
1CNPJ: 10.835.932/0001-08  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidilneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 
Certidão n°: 21685032/2024 
Expedição: 01/04/2024, as 15:27:52 
Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.835.932/0001-08, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações 	estabelecidas 	no(s) 	processo(s) 
garantido 	ou 	exigibilidade 	suspensa: 

abaixo, com débito 

0018300-02.2009.5.06.0002 TRT 06 Região * (2a  VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000282-93.2010.5.06.0002 - TRT 06' Região * (2' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000672-63.2010.5.06.0002 - TRT 06a Região * (2a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001643-48.2010.5.06.0002 - TRT 06' Região * (2a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000815-49.2010.5.06.0003 - TRT 06a Região * (3a  VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0110600-45.2007.5.06.0004 - TRT 06' Região * (4a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0135500-65.2002.5.06.0005 - TRT 06' Região * (5a  VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
9913000-89.2002.5.06.0012 	- TRT 06a Região * (12' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000650-69.2010.5.06.0013 	- TRT 06' Regido * (13a  VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0125100-57.2005.5.06.0014 	- TRT 06' Regido * (14a  VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000719-95.2010.5.06.0015 	- TRT 06' Regido * (15' VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 

0001093-93.2010.5.06.0021 	- TRT 06' Regido * (21a VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0001214-24.2010.5.06.0021 	- TRT 06' Região * (21a  VARA DO TRABALHO DO 
RECIFE) 
0000572-29.2016.5.06.0122 - TRT 06a Regido * (2a  VARA DO TRABALHO DE 

Dúvidas e sugestões: crldt@tst.jus.br  



J2? Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público c)ederal (CADIN) 
Consulta Credora 
Parâmetros: CNPJ: 10.835.932/0001-08 

Emissão em 01/04/2024 15:31 

Nenhum registro incluído pela instituição credora 
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Data de Emissão Tipo 
	

Processo 	 Taxa de Cambio 

01/04/2024 	Estimativo 	64318006055202418 0,0000 

(—Favorecido 	  

Código 	 Nome 
10.835.932/0001-08 COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
Endereço  
AV  JOAO DE BARROS 111 BOA VISTA 
Município 	 UF Telefone 
RECIFE 	 PE 0800 281 2236 

Valor 

2.000,00  

CEP 
50050-902  

Versão 
002  

Data/Hora 
	

Operação 
05/04/2024 11:57:16 Alteração 

eS f Eliatema integrado 
de Admstração Rnanceire 
do Governa Federal 

( 

Fl re is1— 
___..46g-----. 

Rub-risA 
"0,...1., • 	,a_ TESOURCIPM9p

.
irr>" 

Data e hora da consulta: 03/05/2024 15:09 
Usuário: 	***.182.924-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Emitente 
Código 	Nome 	 Moeda 
160194 	COMANDO 7 REGIÃO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO 	 REAL - (R$) 
CNPJ 	 Endereço 	 CEP 
09.598.288/0001-12  AV.  VISCONDE DE  SAO  LEOPOLDO, 198- VARZEA 	 50740-035 
Município 	 UF Telefone 
RECIFE 	 PE OD2129-6250;SET FIN2129-6208; F ADM2129-6201 

	

Ano 
	

Tipo 
	

Número 

	

---- 2024 
	

NE 
	

139 

(—Celula Orçamentaria 	  
Esfera 	PTRES 	Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR 	 Plano Interno 
1 	 171460 	1000000000 	339039 	 160073 	I3DACSPENEL 

,—Amparo Legal 	 

Código 
167 
Ato Normativo 
Lei 14.133/2021 

   

   

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Artigo 	 Parágrafo 	Incfso 
74 

Alínea 

 

    

    

Descrição 
DSTN - PHNG - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA- 2024NC004670 DE 04 MAR 24- DGO 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DIEX N° 32- ASSE CULT/EME/  CH  EM, DE 14 MAR 24 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2024 - UASG 160194 - COMANDO DA 7a  RM 
PROC.: 64318006055202418 

Local da Entrega 
RECIFE-PE 

Informação Complementar 
16019407000042024- UASG Minuta: 160194 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 
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(—Lista de itens 

Natureza de Despesa 
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDIC  

Total da Lista 
2.000,00 

Valor do Item 

2.000,00 

Subelemento 43- SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 

Seq. 	Descrição 

001 	Item compra: 00001 - Contratação dos serviços de distribuição de 
eletricidade para suprir as necessidades do PHNG. 

Valor Total 

2.000,00  

Data 	Operação 

01/04/2024 Inclusão 

Quantidade Valor Unitário 

1,00000 	2.000,0000 

(—Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
ALEXANDRE DA SILVA GALDINO 
*".576.557-** 
02/04/2024 16:14:45 

Responsável pela Nota de Empenho 
FABIO  JOSE  MESQUITA DE A MACIEL 
***.373.704-** 
05/04/2024 11:57:16 

 

&Erterna krtearado 
de Adirministragiia Rnanceira 
do Govern°,  Federal  "\• 	

RtAAVA 
TESOOR014,011Wqr 

Data e hora da consulta: 03/05/2024 15:09 
Usuário: 	***.182.924-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

'Versão 
002  

Data/Hora 
05/04/2024 11:57:16  

Operação 
Alteração  2 de 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Ao primeiro dia do  riles  de abril do ano de 2024, encerram-se os 

documentos que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do 

CMDO da 7a RM (SALC/7), referente a modalidade Pregão/Dispensa/Inexigibilidade/ 

Não se Aplica, que para constar lavrei o presente termo. 

FÁBIO JOSÉ S 	 OJO MACIEL — MAJ 
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